
 
  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de 
vida para estagiários. 
 
MODALIDADE / FORMA:
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 
SESSÃO PÚBLICA: Será aberta na internet 
endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
 
PRAZO E MODO DA DISPUTA:
disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão públi
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
da etapa de envio de lances será de 2 (dois) m
houver lances enviados nesse período de prorrogação. Na hipótese de não haver novos 
lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Encerrada a sessão pública sem 
prorrogação automática pelo sistema, o p
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 
mediante justificativa. 
 
FONE: (31) 3561-4050 
 
EMAIL: licitacao@pmi.mg.gov.br
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 
 
ESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO POR MEIO DO PORTAL DE 
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL NO ENDEREÇO 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
 
MANUAL E ACESSO AO AMBIENTE TREINAMENTO
todos os licitantes, podendo ser impressa por meio do “site” 
https://www.gov.br/compras/pt
que não ocorram dúvidas dos procedimentos prévios e durante a sessão pública.
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 

 
Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de 

MODALIDADE / FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Será aberta na internet às 12 horas e 30 minutos
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

PRAZO E MODO DA DISPUTA: O modo de disputa adotado será o Aberto. No modo de 
disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática 
da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação. Na hipótese de não haver novos 
lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Encerrada a sessão pública sem 
prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

licitacao@pmi.mg.gov.br.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/ DF. 

ESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO POR MEIO DO PORTAL DE 
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL NO ENDEREÇO 

rasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

MANUAL E ACESSO AO AMBIENTE TREINAMENTO: Deverá ser de conhecimento de 
todos os licitantes, podendo ser impressa por meio do “site” 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg, pelo link “Manual”, para 
que não ocorram dúvidas dos procedimentos prévios e durante a sessão pública.
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Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de 

e 30 minutos do dia 29/11/2022, no 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.  

O modo de disputa adotado será o Aberto. No modo de 
ca durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
A prorrogação automática 

inutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação. Na hipótese de não haver novos 
lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Encerrada a sessão pública sem 

regoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

ESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO POR MEIO DO PORTAL DE 
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL NO ENDEREÇO 

Deverá ser de conhecimento de 
todos os licitantes, podendo ser impressa por meio do “site” 

, pelo link “Manual”, para 
que não ocorram dúvidas dos procedimentos prévios e durante a sessão pública. 



 
  

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 

O Município de Itabirito
Itabirito/MG, CNPJ nº: 18.307.835/0001
abertura do PROCESSO LICITATÓRIO nº
ELETRÔNICO nº: 178/2022
REGISTRO DE PREÇOS nº
posteriores alterações, pela Lei Complementar nº: 
nº: 147/2014, pelo Decreto nº:
Municipal nº: 12.943/2019
fixadas neste Edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por um
Portarias nº: 11.410/2022, 11.546/2022 e 11.806/2022
 

 
1.1- O objeto do presente certame é o 
de serviço de seguro de vida para estagiários
 
1.2 - O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme situações previstas no Decreto 
Municipal nº: 13.214/2020. 
 
1.3 - A prestação de serviços/fornecimento ocorrerá conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital, de acordo com a efetiva 
necessidade da Prefeitura Municipal de Itabirito.
 
1.4 - Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens 
do site http://www.comprasnet.gov.br/
considerar as descrições do
 

 
2.1 - Secretaria Municipal de Administração
 

III – DAS DISPOSIÇÕES/RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

 
3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condição de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases.
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidores da Prefeitura Municipal de Itabirito, 
denominados pregoeiros, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 
 

Município de Itabirito, com endereço na Av. Queiroz Junior, nº
18.307.835/0001-54, isento de inscrição estadual

PROCESSO LICITATÓRIO nº: 348/2022, na modalidade 
178/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

REGISTRO DE PREÇOS nº: 103/2022 regido pelas Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/93 e suas 
ções, pela Lei Complementar nº: 123/2006, alterada pela Lei Complementar

nº: 147/2014, pelo Decreto nº: 3.555/2000, Decreto Municipal nº:
12.943/2019, Decreto Municipal nº: 13.214/2020 e pelas demais condições 

abalhos serão conduzidos por um Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 
11.410/2022, 11.546/2022 e 11.806/2022. 

I – DO OBJETO 

O objeto do presente certame é o Registro de preços para eventual e futura contratação 
de serviço de seguro de vida para estagiários. 

O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme situações previstas no Decreto 
13.214/2020.  

A prestação de serviços/fornecimento ocorrerá conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital, de acordo com a efetiva 
necessidade da Prefeitura Municipal de Itabirito. 

casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens 
http://www.comprasnet.gov.br/ e as especificações do Edital, a licitante deverá 

considerar as descrições do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

II – DA ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração. 

DAS DISPOSIÇÕES/RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidores da Prefeitura Municipal de Itabirito, 
, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
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, nº: 635, Bairro Praia, 
54, isento de inscrição estadual, torna público a 

, na modalidade PREGÃO 
, tendo por objetivo o 

regido pelas Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/93 e suas 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 

: 8.949/2010, Decreto 
13.214/2020 e pelas demais condições 

e pela Equipe de Apoio designadas pelas 

Registro de preços para eventual e futura contratação 

O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme situações previstas no Decreto 

A prestação de serviços/fornecimento ocorrerá conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital, de acordo com a efetiva 

casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens 
e as especificações do Edital, a licitante deverá 

DAS DISPOSIÇÕES/RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidores da Prefeitura Municipal de Itabirito, 
, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 



 
  

 

transferidos para o endereço eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
 

IV – DA FORMALIZAÇÃO

 
4.1 - Os questionamentos referentes
até 3 (três) dias úteis antes da
via internet, 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
e-mail licitacao@pmi.mg.gov.br
localizado na Avenida Queiroz Junior, nº
sexta-feira, de 08:00h às 18:00h
 
4.2 - As respostas aos questionamentos formalizados serão pelo mesmo canal utilizado pelo 
interessado e também serão encaminhadas a todos os lici
meio do endereço https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
 
4.3 - O Município não se responsabilizará por 
postal, ou para outros endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos do Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura, e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal.
 
4.4 - Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento no prazo 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação 
das propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior.
 

 
5.1 - Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão, 
antes da data fixada para 
endereço eletrônico 
encaminhados pelo e-mail 
da Prefeitura, localizado na Av. Queiroz Junior, nº:
segunda à sexta-feira, de 08
  
5.2 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou licitante ou pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, acompanhada de cópia do d
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador).
 
5.3 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal, ou para 
outros endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos do Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura, e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal.
 
5.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

para o endereço eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS

referentes a este processo licitatório deverão
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

 por meio do
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, ou encaminhados 

licitacao@pmi.mg.gov.br,  ou protocolizada no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
o na Avenida Queiroz Junior, nº: 635, Bairro Praia, Itabirito/MG,

18:00h sob pena de não acolhimento. 

As respostas aos questionamentos formalizados serão pelo mesmo canal utilizado pelo 
interessado e também serão encaminhadas a todos os licitantes interessados por e

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

O Município não se responsabilizará por pedidos de esclarecimentos endereç
postal, ou para outros endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos do Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura, e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal.

Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento no prazo fixado, pressupõe
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação 
das propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior.

V – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão, 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, preferencialmente por meio
endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

mail licitacao@pmi.mg.gov.br, ou protocolizada no Setor de Protocolo 
izado na Av. Queiroz Junior, nº: 635, Bairro Praia, Itabirito/MG,

feira, de 08:00h às 18:00h, sob pena de não acolhimento.

A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou licitante ou pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, acompanhada de cópia do documento de identificação do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador). 

O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal, ou para 
s endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos do Setor de Protocolo 

Geral da Prefeitura, e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal.

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
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para o endereço eletrônico 

ESCLARECIMENTOS 

deverão ser apresentados em 
para abertura da sessão pública, preferencialmente 

do endereço 
, ou encaminhados também para o 

ou protocolizada no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
635, Bairro Praia, Itabirito/MG, de segunda à 

As respostas aos questionamentos formalizados serão pelo mesmo canal utilizado pelo 
tantes interessados por e-mail e por 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

pedidos de esclarecimentos endereçados via 
postal, ou para outros endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos do Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura, e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal. 

fixado, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação 
das propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior. 

Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão, até 3 (três) dias úteis 
, preferencialmente por meio do 

ps://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, ou 
ou protocolizada no Setor de Protocolo 

635, Bairro Praia, Itabirito/MG, de 
, sob pena de não acolhimento. 

A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou licitante ou pelo representante legal ou 
ocumento de identificação do 

signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 

O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal, ou para 
s endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos do Setor de Protocolo 

Geral da Prefeitura, e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal. 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 



 
  

 

5.5 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das c
estabelecidas. 
 
5.6 - Não sendo feito nenhum pedido de impugnação no prazo fixado, pressupõe
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação 
das propostas, não cabendo aos licitantes o direi
 

VI –

 
6.1- PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO
QUE PRESTEM O SERVIÇO/FORNEÇAM O OBJETO DO PRESENTE EDITAL
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS E QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
 
6.1.1 - Poderão participar exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº
que se enquadrem nas disposições estabelecidas nesta condição.
 
6.1.2 - Não será aplicado o disposto no item 6
Complementar nº: 123/2006, quando:
 

II - Não houver um mínimo de 3
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - O tratamento diferenciado e simplificado para 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado;

 
6.2 - É vedada a participação:
 
6.2.1 - De empresa concordatária ou em processo de falê
dissolução, fusão, cisão, incorporação ou em liquidação;
 
6.2.2 - De empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 
não reabilitada; e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei 

6.2.3 - De empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração;

6.2.4 - De empresa que não for estabelecida em
 
6.2.5 - De empresa que esteja reunida em consórcio

                                                          
1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
considerando a ausência de complexidade do objeto a ser licitado; e considerando que existem no mercado diversas empresas 
com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
entende-se que é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame.
consorciamento de empresas para execução do objeto poderia diminuir circunstancialmente o número de participantes no 
certame, se mostrando um ato antieconômico.

A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das c

Não sendo feito nenhum pedido de impugnação no prazo fixado, pressupõe
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação 
das propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior.

– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO AS PESSOAS JURÍDICAS 
QUE PRESTEM O SERVIÇO/FORNEÇAM O OBJETO DO PRESENTE EDITAL
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS E QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Poderão participar exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº
que se enquadrem nas disposições estabelecidas nesta condição. 

rá aplicado o disposto no item 6.1.1, previsto nos arts. 47 e 48 da Lei 
123/2006, quando: 

ão houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado; 

É vedada a participação: 

e empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução, fusão, cisão, incorporação ou em liquidação; 

e empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 
e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 

previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei nº: 8.666/93; 

e empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração;

e empresa que não for estabelecida em território nacional; 

e empresa que esteja reunida em consórcio1 ou coligação; 

                   
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 

ausência de complexidade do objeto a ser licitado; e considerando que existem no mercado diversas empresas 
ial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 

se que é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame.
ento de empresas para execução do objeto poderia diminuir circunstancialmente o número de participantes no 

certame, se mostrando um ato antieconômico. 
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A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

Não sendo feito nenhum pedido de impugnação no prazo fixado, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação 

to a qualquer reclamação posterior. 

 

AS PESSOAS JURÍDICAS 
QUE PRESTEM O SERVIÇO/FORNEÇAM O OBJETO DO PRESENTE EDITAL, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS E QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Poderão participar exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº: 123/2006, desde 

.1.1, previsto nos arts. 47 e 48 da Lei 

(três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

ncia, sob concurso de credores, em 

e empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e ainda 
e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 

e empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração; 

Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
ausência de complexidade do objeto a ser licitado; e considerando que existem no mercado diversas empresas 

ial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
se que é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame. Ainda, a autorização para o 

ento de empresas para execução do objeto poderia diminuir circunstancialmente o número de participantes no 



 
  

 

6.2.6 - De empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
empresa licitante; 
 
6.2.7 - De empresa cujo dirigente, gerente, sócio ou respons
Prefeitura; 
 
6.2.8 - E os demais interessados que se enquadrem nas hipóteses do art. 9º da Lei 
8.666/93.  
 
6.3 - A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
 
7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Infraestrutura de Chaves Públicas 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
7.4. O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
 
7.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

VIII 

8.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SEGES/MP nº: 3, de 2018.  

e empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

e empresa cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor desta 

E os demais interessados que se enquadrem nas hipóteses do art. 9º da Lei 

A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
sujeita às penalidades cabíveis. 

VII – DO CREDENCIAMENTO 

 
O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  

esponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

stema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo
s transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

 à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

VIII – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da
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e empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

ável técnico seja servidor desta 

E os demais interessados que se enquadrem nas hipóteses do art. 9º da Lei nº: 

A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
, por meio de certificado digital conferido pela 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

licitação por eventuais danos decorrentes 

É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 
s transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com Credenciamento regular no Sistema de 
SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 



 
  

 

8.2.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
8.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seg
 
8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
microempresa, empresa de pequeno porte.
 
8.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
8.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
8.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
8.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº: 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
8.3.7 Que não possui, em sua cadeia prod
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 
do artigo 5º da Constituição Federal; 
 
8.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº: 8.213, de 24 de julho de 1991.
 
8.4 A declaração falsa relat
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
8.5- A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
 
8.6- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o 
processo do pregão, desde a publicação até a 
decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão ou da inobservância de 

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº: 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

go 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
2, de 16 de setembro de 2009.  

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 
do artigo 5º da Constituição Federal;  

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  

observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o 
processo do pregão, desde a publicação até a homologação, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão ou da inobservância de 
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Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
uintes declarações:  

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº: 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
produzirá o efeito de o licitante não ter 

123, de 2006, mesmo que 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
tir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

utiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o 
homologação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão ou da inobservância de 



 
  

 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo pregoeiro, bem como da perda do 
direito ao benefício previsto na Lei Complementar nº
 
8.7 – O licitante deverá adotar como referência para sua proposta as informações constantes 
no presente Edital e seus anexos.
8.8 – Quando do lançamento da proposta, por meio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá lançar o VALOR UNITÁRIO (POR ITEM/LOTE), quando se tratar de Sistema de 
Registro de Preços (SRP), com duas casas decimais após a vírgula
ITEM/LOTE, quando não se tratar de SRP
 
8.9 - Aplicam-se aos serviços todas as normas e exigências do Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
8.10 – É vedada a participação de um mesmo procurador como representante de l
diferentes em um mesmo ITEM/LOTE.
 

 
9.1 – Caberá ao pregoeiro, em especial:
 
I - Conduzir a sessão pública;
 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;
 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá
quando mantiver sua decisão;
 
VIII - Indicar o vencedor do certame;
 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
homologação. 
 
Parágrafo Único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

alquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo pregoeiro, bem como da perda do 
direito ao benefício previsto na Lei Complementar nº: 123/06. 

O licitante deverá adotar como referência para sua proposta as informações constantes 
s anexos. 

Quando do lançamento da proposta, por meio do sistema eletrônico, o licitante 
VALOR UNITÁRIO (POR ITEM/LOTE), quando se tratar de Sistema de 

com duas casas decimais após a vírgula, e o
ITEM/LOTE, quando não se tratar de SRP, com duas casas decimais após a vírgula

se aos serviços todas as normas e exigências do Código de Defesa do 

É vedada a participação de um mesmo procurador como representante de l
mesmo ITEM/LOTE. 

IX – DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

Caberá ao pregoeiro, em especial: 

onduzir a sessão pública; 

eceber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

erificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

oordenar a sessão pública e o envio de lances; 

julgar as condições de habilitação; 

anear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

eceber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

ndicar o vencedor do certame; 

djudicar o objeto, quando não houver recurso; 

onduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
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alquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo pregoeiro, bem como da perda do 

O licitante deverá adotar como referência para sua proposta as informações constantes 

Quando do lançamento da proposta, por meio do sistema eletrônico, o licitante 
VALOR UNITÁRIO (POR ITEM/LOTE), quando se tratar de Sistema de 

e o VALOR TOTAL DO 
, com duas casas decimais após a vírgula. 

se aos serviços todas as normas e exigências do Código de Defesa do 

É vedada a participação de um mesmo procurador como representante de licitantes 

eceber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

erificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

anear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

los à autoridade competente 

ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 



 
  

 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
 

X –

 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusi
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, 
então, encerrar-se-á automati
 
10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
10.3. Para fins de classificação das propostas na sessão de lances, será 
VALOR UNITÁRIO (POR ITEM/LOTE) quando se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) e o 
VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE quando não se tratar de SRP.
 
10.4. O Descritivo Detalhado de 
de Referência – ANEXO I deste Edital.
 
10.5. Nos valores propostos, deverão ser consideradas todas as despesas, tais como, 
tributos, tarifas, encargos sociais, trabalhistas, insumo, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária 
seguros, garantia e, ainda, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do pregão. 
 
10.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando res
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
10.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
  
10.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
 
10.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
10.10. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conh
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante é responsável por todas as 
transações, assumindo como firmes e verdadeiras suas, as propostas de lances.
 
10.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchiment
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

Para fins de classificação das propostas na sessão de lances, será 
VALOR UNITÁRIO (POR ITEM/LOTE) quando se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) e o 
VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE quando não se tratar de SRP. 

O Descritivo Detalhado de cada ITEM/LOTE está discriminado no item 1 do Termo 
ANEXO I deste Edital. 

Nos valores propostos, deverão ser consideradas todas as despesas, tais como, 
tributos, tarifas, encargos sociais, trabalhistas, insumo, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária incidente sobre o serviço, frete, 
seguros, garantia e, ainda, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
ilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.   

ocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  

O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante é responsável por todas as 
transações, assumindo como firmes e verdadeiras suas, as propostas de lances.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchiment
eletrônico, dos seguintes campos:  
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de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

vamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, 

camente a etapa de envio dessa documentação.  

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Para fins de classificação das propostas na sessão de lances, será considerado o MENOR 
VALOR UNITÁRIO (POR ITEM/LOTE) quando se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) e o 

cada ITEM/LOTE está discriminado no item 1 do Termo 

Nos valores propostos, deverão ser consideradas todas as despesas, tais como, 
tributos, tarifas, encargos sociais, trabalhistas, insumo, contribuições ou obrigações 

incidente sobre o serviço, frete, 
seguros, garantia e, ainda, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
ponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

ocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

ecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante é responsável por todas as 
transações, assumindo como firmes e verdadeiras suas, as propostas de lances. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 



 
  

 

10.11.1. Valor unitário e total do item; 
 
10.11.2. Marca;  
 
10.11.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 
 
10.11.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
10.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

XI – DA ABERTURA DA SESSÃO E PROCEDIMENTOS

 
11.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
 
11.3. A Proposta Comercial com o valor unitário correspondente poderá ser anexada e
único, limitado às extensões doc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods, 
elemento que possa identificar a LICITANTE no sistema, que possa ser visualizado pelos demais 
licitantes, antes do termino da fase de lances, pois importará
 
11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances, caso seja o sistema aberto e fechado. 
 
11.7. O sistema disponibilizará 
os licitantes.  
 

Valor unitário e total do item;  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência.  

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

lteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 
 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

DA ABERTURA DA SESSÃO E PROCEDIMENTOS

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
am em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

11.3. A Proposta Comercial com o valor unitário correspondente poderá ser anexada e
único, limitado às extensões doc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods, sendo vedado qualquer 
elemento que possa identificar a LICITANTE no sistema, que possa ser visualizado pelos demais 
licitantes, antes do termino da fase de lances, pois importará na desclassificação da proposta.

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances, caso seja o sistema aberto e fechado. 

11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
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Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

DA ABERTURA DA SESSÃO E PROCEDIMENTOS 

á em sessão pública, por meio de sistema 

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas  
am em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

11.3. A Proposta Comercial com o valor unitário correspondente poderá ser anexada em arquivo 
sendo vedado qualquer 

elemento que possa identificar a LICITANTE no sistema, que possa ser visualizado pelos demais 
na desclassificação da proposta. 

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances, caso seja o sistema aberto e fechado.  

campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 



 
  

 

11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.
 
11.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
11.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
11.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
11.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.
 
11.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
11.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públ
 
11.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pú
 
11.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
11.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
11.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de ap
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro;
 
11.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  
 
11.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
11.22. Durante o transcurso da sessão púb
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

or consignado no registro. 

11.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  

11.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

te poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

11.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

11.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente.  

11.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

11.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

e do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

11.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

11.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

11.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

te poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

11.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

11.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

11.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
icos e sucessivos, com prorrogações. 

11.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

11.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois  
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

11.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
oio, justificadamente, admitir o reinício da 

11.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 

e do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

11.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

lica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  



 
  

 

11.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer 
 
11.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
11.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
 
11.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema iden
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
 
11.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
11.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  
 
11.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dema
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
11.30. No caso de equivalência dos v
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 
11.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
11.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

11.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

11.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

11.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema iden
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº: 8.538, de 2015.  

11.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

11.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

azo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

11.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

11.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

em de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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11.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

11.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

11.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

nos arts. 44 e 45 da LC nº: 

11.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou mehor lance 

11.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

azo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

11.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
is licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

alores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

em de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  



 
  

 

11.33. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
 
11.34. No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar;  
 
11.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº: 
sucessivamente, aos bens fornecidos:
  
11.35.1.  Produzidos no País; 
 
11.35.2.  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
 
11.35.3.  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no 
 
11.35.4.  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
11.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
11.37. Na sessão púbica de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante 
que der causa a preço incompatível ou manif
motivadamente, ser excluído do sistema. 
 
11.38. O pregoeiro poderá solicitar a demonstração da 
término da fase competitiva. 
 
11.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públi
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
11.40. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 
11.41. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação r
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
11.42. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

33. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.  

s de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

11.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
sto no art. 3º, § 2º, da Lei nº: 8.666, de 1993, assegurando

sucessivamente, aos bens fornecidos: 

11.35.1.  Produzidos no País;  

11.35.2.  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.35.3.  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.35.4.  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

11.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

11.37. Na sessão púbica de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante 
que der causa a preço incompatível ou manifestamente inexeqüível
motivadamente, ser excluído do sistema.  

11.38. O pregoeiro poderá solicitar a demonstração da exeqüibilidade
término da fase competitiva.  

11.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

o será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

11.41. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação r
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.42. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
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33. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

s de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

11.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

11.35.3.  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

11.35.4.  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

11.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

11.37. Na sessão púbica de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante 
inexeqüível, este poderá, 

exeqüibilidade da proposta após o 

ca, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

o será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

11.41. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

11.42. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 



 
  

 

XII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação
parágrafo único do art. 7º e 
 
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acó
manifestamente inexeqüível
 
12.3. Considera-se inexeqüível
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunc
remuneração. 
 
12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo míni
pena de não aceitação da proposta.
 
12.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
12.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, f
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
12.8. Caso a compatibilidade co
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local 
 
12.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
12.10. Os resultados das avaliações

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 8º do art. 26 do Decreto nº: 12.943/2019

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº: 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

inexeqüível.  

inexeqüível a proposta que apresente preços globais
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

12.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, f
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

tação da proposta, no local e data a ser indicado. 

12.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

12.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
12.943/2019.  

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
Plenário), ou que apresentar preço 

osta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

ie a parcela ou à totalidade da 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
mo de 02 (duas) horas, sob 

por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

m as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

12.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  



 
  

 

12.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
 
12.11.1. O procedimento de avaliação consistirá em utilizar a amostra nos equipamentos 
especificados ou através de 
 
12.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
12.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
  
12.11.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica respon
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
12.11.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo a ser estipulado
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
12.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito 
 
12.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
12.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a ses
data e horário para a sua continuidade.  
 
12.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
12.16. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
12.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 
12.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
estabelecida, se for o caso.  
 

12.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

12.11.1. O procedimento de avaliação consistirá em utilizar a amostra nos equipamentos 
especificados ou através de testes próprios. 

12.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

12.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

12.11.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica respon
análise, não gerando direito a ressarcimento.  

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
tantes no prazo a ser estipulado, após o qual poderão ser descartadas 

tração, sem direito a ressarcimento.  

12.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

12.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.   

12.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

12.16. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

12.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº: 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

 

 
Página 14 de 64 

12.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

12.11.1. O procedimento de avaliação consistirá em utilizar a amostra nos equipamentos 

12.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

12.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

mente, até a verificação de 

12.11.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
, após o qual poderão ser descartadas 

12.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

12.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

são, informando no “chat” a nova 

12.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.   

12.16. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

12.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
se a disciplina antes 



 
  

 

12.19. Encerrada a análise qua
do licitante, observado o disposto neste Edital.
 

XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
 
13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vi
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento.  
 
13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
 
13.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ta
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
 
13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
13.8. A oferta deverá ser firme e 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seu
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.
 
13.10. Juntamente com a proposta ajustada, deverão ser enviados os seguintes documentos, 
sob pena de desclassificação:
 
13.10.1. Declaração de que o Proponente possui todas as condições para habilitação nesta 
licitação, nos termos do que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei 
de 2002; 
 
13.10.2. Declaração de que a Proponente tem ciência 
exigências constantes neste Edital;
 
13.10.3. Declaração de que no preço proposto encontram
encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do 
PROPONENTE vencedor;

12.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vi
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº

13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  

13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  

13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

Juntamente com a proposta ajustada, deverão ser enviados os seguintes documentos, 
sificação: 

13.10.1. Declaração de que o Proponente possui todas as condições para habilitação nesta 
licitação, nos termos do que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei nº: 

13.10.2. Declaração de que a Proponente tem ciência de todas as condições, especificações e 
exigências constantes neste Edital; 

13.10.3. Declaração de que no preço proposto encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 

objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do 
PROPONENTE vencedor; 
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nto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:   

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

is como marca, modelo, tipo, 

13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº: 8.666/93).  

13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

s Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

Juntamente com a proposta ajustada, deverão ser enviados os seguintes documentos, 

13.10.1. Declaração de que o Proponente possui todas as condições para habilitação nesta 
 10.520 de 17 de Julho 

de todas as condições, especificações e 

se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 

objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do 



 
  

 

 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
 
14.1.1. SICAF;  
 
14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
14.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
14.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
14.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
  
14.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeir
falta de condição de participação. 
 
14.1.7. Será verificada se a sociedade empresária foi constituída com o mesmo objeto e por 
qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas após a 
aplicação da sanção e no prazo de sua vigência, assegurando contraditório e ampla defesa. 
 
14.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
 
14.1.9. O descumprimento da atualização 
inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
certidões, feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 
 
14.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
14.2.1 - Prova de inscrição do CNPJ do estabelecimento que participará da licitação;
 

XIV – DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

o conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

14.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  

14.1.7. Será verificada se a sociedade empresária foi constituída com o mesmo objeto e por 
qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas após a 

cação da sanção e no prazo de sua vigência, assegurando contraditório e ampla defesa. 

14.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº: 123, 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

14.1.9. O descumprimento da atualização dos documentos de habilitação
inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto nº: 10.024, de 2019.  

14.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
itens a seguir, para fins de habilitação:  

Prova de inscrição do CNPJ do estabelecimento que participará da licitação;
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14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
). A consulta aos cadastros será realizada em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°: 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

o conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

14.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

o reputará o licitante inabilitado, por 

14.1.7. Será verificada se a sociedade empresária foi constituída com o mesmo objeto e por 
qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas após a 

cação da sanção e no prazo de sua vigência, assegurando contraditório e ampla defesa.  

14.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
123, de 2006, seguindo-se 

.  

de habilitação implicará a 
inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), 

14.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

Prova de inscrição do CNPJ do estabelecimento que participará da licitação; 



 
  

 

14.2.2 - Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
14.2.3- Certidão Negativa de Débito 
sede da licitante; 
 
14.2.4 - Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 
Pública Estadual; 
 
14.2.5 - Certidão Negativa de Débito ou Positiva co
referente aos tributos federais e contribuições previdenciárias;
 
14.2.6 - Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Positiva com Efeito de Negativa;
 
14.2.7 - Declaração que a licitante atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei nº
8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum 
funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
II).   
 
14.2.8 - Declaração de inexistência de Fatos 
 
14.2.9 – Habilitação Jurídica
 
14.2.9.1 - Registro comercial, e sua última alteração, se houver, 
Individual. 
 
14.2.9.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as suas alterações, 
se houver, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados, 
sociedades comerciais. 
 
14.2.9.3 - Estatuto e suas alterações se houver, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, no caso de sociedades por ações
 
14.2.9.4 - Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de que a diretoria está em 
exercício, no caso de sociedades civis
 
14.2.9.5 - Decreto de autorização, 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
14.2.9.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
 
14.2.10 - Documento expedido pela Superintendência de Seguros Privados 
comprobatório de que a licitante está autorizada a operar este seguro de pessoas e que
plano a ser comercializado está registrado na autarquia
 
14.2.11 - Documentos pessoais dos sócios.

Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com o Município 

Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa Unificad
referente aos tributos federais e contribuições previdenciárias; 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Positiva com Efeito de Negativa;

Declaração que a licitante atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do 
Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei nº

8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos. (Anexo III).  

Habilitação Jurídica: 

Registro comercial, e sua última alteração, se houver, 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as suas alterações, 
se houver, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados, 

suas alterações se houver, acompanhado de documentos de eleição de 
no caso de sociedades por ações. 

Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de que a diretoria está em 
no caso de sociedades civis. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
 

Documento expedido pela Superintendência de Seguros Privados 
comprobatório de que a licitante está autorizada a operar este seguro de pessoas e que
plano a ser comercializado está registrado na autarquia. 

Documentos pessoais dos sócios. 

 
Página 17 de 64 

Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

ou Positiva com Efeito de Negativa com o Município 

Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

m Efeito de Negativa Unificada, 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Positiva com Efeito de Negativa; 

Declaração que a licitante atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do 
Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei nº: 

8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. (Anexo 

 

Registro comercial, e sua última alteração, se houver, no caso de Empresa 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as suas alterações, 
se houver, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de 

suas alterações se houver, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de que a diretoria está em 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Documento expedido pela Superintendência de Seguros Privados – SESEP, 
comprobatório de que a licitante está autorizada a operar este seguro de pessoas e que o 



 
  

 

14.2.12 - Comprovante de endereço.
 
14.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 4
horas, não ultrapassando 02 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação. 
 
14.3.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não
relação à integridade do documento digital. 
 
14.3.2 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
14.3.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da m
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
 
14.4 - Para certidões emitidas que não tenham, de 
considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias
 
14.5 - Todos os documentos que não forem certidões ou cópias de atos, deverão ser 
datilografados ou digitados com clareza, sem emen
preferencialmente, em papel timbrado ou com carimbo padronizado.
 
14.6 - Sob pena de inabilitação, a documentação somente será aceita em língua portuguesa, 
ressalvadas as expressões técnicas de uso corrente.
 
14.7 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título 
lei. 
 
14.8 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
14.9 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº
 
14.9. Caso a proposta mais vantajosa 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ap
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

Comprovante de endereço. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 4
horas, não ultrapassando 02 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação.  

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

ção à integridade do documento digital.  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da m
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

Para certidões emitidas que não tenham, de forma explícita, o prazo de validade, será 
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão.

Todos os documentos que não forem certidões ou cópias de atos, deverão ser 
datilografados ou digitados com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
preferencialmente, em papel timbrado ou com carimbo padronizado. 

Sob pena de inabilitação, a documentação somente será aceita em língua portuguesa, 
ressalvadas as expressões técnicas de uso corrente. 

A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, salvo disposição contrária de 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº: 123, de 2006.  

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 4(quatro) 
 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

forma explícita, o prazo de validade, será 
contados a partir de sua emissão. 

Todos os documentos que não forem certidões ou cópias de atos, deverão ser 
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

Sob pena de inabilitação, a documentação somente será aceita em língua portuguesa, 

A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
a proponente, salvo disposição contrária de 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.   

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

ós a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 



 
  

 

14.10. A não-regularização fiscal e 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.
  
14.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequ
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
para aceitação da proposta 
 
14.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
14.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Ed
do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
 

 
15.1 - O critério de julgamento das propostas 
observados os quantitativos, as especificações e demais 
seus anexos. 
 
15.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo arrematante quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a
 
15.2.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a demonstração da 
ofertados. 
 
15.2.2. O(a) Pregoeiro(a), se assim for necessário, poderá suspender a sessão pública para 
análise da documentação apresentada ou para a realizaç
 
15.3. Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos deste Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor praticado no mercado, esta poderá ser aceita.
 
15.4. Sendo aceita a proposta de menor preço, será avaliada a do
conforme item XIV e subitens seguintes deste Edital. Constatado o atendimento pleno às 
exigências deste Edital, o arrematante será declarado vencedor e, após o transcurso do prazo 
para recurso, será adjudicado o objeto, nos termo
Edital. 
 
15.4.1 - Será declarado vencedor do processo licitatório, o licitante que atender a todas as 
exigências contempladas no Instrumento Convocatório e que apresentar o 
PREÇO POR ITEM. 
 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº: 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

onstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Ed
do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

XV – DO JULGAMENTO 

critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM
observados os quantitativos, as especificações e demais condições definidas no neste Edital e 

15.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo arrematante quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

15.2.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a demonstração da exeqüibilidade

15.2.2. O(a) Pregoeiro(a), se assim for necessário, poderá suspender a sessão pública para 
análise da documentação apresentada ou para a realização de diligências.

15.3. Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos deste Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor praticado no mercado, esta poderá ser aceita.

15.4. Sendo aceita a proposta de menor preço, será avaliada a documentação de habilitação, 
conforme item XIV e subitens seguintes deste Edital. Constatado o atendimento pleno às 
exigências deste Edital, o arrematante será declarado vencedor e, após o transcurso do prazo 
para recurso, será adjudicado o objeto, nos termos da legislação aplicável e condições deste 

Será declarado vencedor do processo licitatório, o licitante que atender a todas as 
exigências contempladas no Instrumento Convocatório e que apresentar o 
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trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

eno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

se a disciplina antes estabelecida 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

onstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a declaração 
do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

MENOR PREÇO POR ITEM, 
condições definidas no neste Edital e 

15.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo arrematante quanto ao objeto e valor, 

exeqüibilidade dos preços 

15.2.2. O(a) Pregoeiro(a), se assim for necessário, poderá suspender a sessão pública para 
ão de diligências. 

15.3. Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos deste Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor praticado no mercado, esta poderá ser aceita. 

cumentação de habilitação, 
conforme item XIV e subitens seguintes deste Edital. Constatado o atendimento pleno às 
exigências deste Edital, o arrematante será declarado vencedor e, após o transcurso do prazo 

s da legislação aplicável e condições deste 

Será declarado vencedor do processo licitatório, o licitante que atender a todas as 
exigências contempladas no Instrumento Convocatório e que apresentar o MENOR 



 
  

 

15.4.2. A avaliação da documentação de habilitação
preços a serem registrados, dar
 
15.5. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
 
15.6. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado à ME ou EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma.
 
15.6.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal prevista no subitem 15
dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao 
Pregoeiro.  
 
15.6.2. O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 02 (dois) dias úteis 
concedidos para a regularização fiscal. 
 
15.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes. 
 
15.8. Após a declaração de vencedor, deverão ser observados os procedimentos previ
neste Edital referentes aos recursos administrativos.
 
15.9. Nos termos da Lei nº
melhor preço. 
 

 
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
 
16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, m
condições de admissibilidade do recurso. 
 
16.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

avaliação da documentação de habilitação bem como análise da proposta dos
preços a serem registrados, dar-se-ão por meio da documentação anexada no sistema.

Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para 
, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado à ME ou EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma.

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal prevista no subitem 15
dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao 

O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 02 (dois) dias úteis 
concedidos para a regularização fiscal.  

regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

Após a declaração de vencedor, deverão ser observados os procedimentos previ
neste Edital referentes aos recursos administrativos. 

Nos termos da Lei nº: 10.520/02, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar para obtenção de 

XVI – DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.  

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

timados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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bem como análise da proposta dos 
ão por meio da documentação anexada no sistema. 

Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para 
, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado à ME ou EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma. 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal prevista no subitem 15.6 
dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao 

O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 02 (dois) dias úteis 

regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

Após a declaração de vencedor, deverão ser observados os procedimentos previstos 

10.520/02, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar para obtenção de 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

as apenas verificará as 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

timados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  



 
  

 

16.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor
 
16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.
 

XVII –

 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os
 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e t
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances
 
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses
reaberta.  
 
17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
 
17.4. A convocação feita por e
no Cadastro no Sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.  
 

XVIII. 

 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
18.2. Após a fase recursal, constatada a 
competente homologará o procedimento licitatório.
 

XIX. 

 
19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua

A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

– DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos
, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

XVIII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

XIX. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
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 quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

atos anulados e os que dele dependam.  

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

rabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº: 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

á de acordo com os dados contidos 
, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5(cinco) dias, 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 



 
  

 

prazo de validade encontra
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
19.2.  Alternativamente à convocação para comparecer pera
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5(
seu recebimento.  
 
19.3.  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), dur
 
19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
 

XX. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

 
20 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
 
20.1 - Pelo CONTRATANTE: 
 
20.1.1 - A Contratada deixar de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
 
20.1.2 - A Contratada não atender à convocação para firmar Ata decorrente de Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pela Administração; 
 
20.1.3 - A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito d
 
20.1.4 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
 
20.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrent
Registro de Preços; 
 
20.1.6- Quando por força de fusão ou incorporação da CONTRATADA, bem como 
associação com terceiros, cessão da posição contratual, cisão, não for comunicado ao 
CONTRATANTE até 05 (cinco) dias úteis dos respectivos atos, devidamente
 
20.1.7 - Os preços registrados apresentarem
Contratada se recusar a baixá
 
20.1.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado, conforme inciso XII do
 
20.1.9 - Demais situações previstas no artigo 78 da Lei nº

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de 

estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

Pelo CONTRATANTE:  

A Contratada deixar de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;

Contratada não atender à convocação para firmar Ata decorrente de Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

 

A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrent

Quando por força de fusão ou incorporação da CONTRATADA, bem como 
associação com terceiros, cessão da posição contratual, cisão, não for comunicado ao 
CONTRATANTE até 05 (cinco) dias úteis dos respectivos atos, devidamente

Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los. 

Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado, conforme inciso XII do artigo 78 da Lei nº: 8.666/93. 

Demais situações previstas no artigo 78 da Lei nº: 8.666/93. 
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se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

nte o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

cinco) dias, a contar da data de 

estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

ante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A Contratada deixar de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

Contratada não atender à convocação para firmar Ata decorrente de Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

e auferir vantagem ilícita; 

Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada, 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente do 

Quando por força de fusão ou incorporação da CONTRATADA, bem como 
associação com terceiros, cessão da posição contratual, cisão, não for comunicado ao 
CONTRATANTE até 05 (cinco) dias úteis dos respectivos atos, devidamente registrados; 

se superiores aos praticados no mercado e a 

Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 



 
  

 

20.1.10- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por uma vez 
costume do órgão responsável pelo Registro, considerando
da publicação na imprensa oficial.
 
20.2- Pela CONTRATADA: 
 
20.2.1- Mediante solicitação por escrito, aceita motivadamente pela Administração, a 
Contratada deverá comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de 
Registro de Preços. 
 
20.3- A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei
com recibo de entrega, juntando
Preços.   
 
20.4- A solicitação da Contratada
formulada com antecedência
das penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do 
prestador de serviço, nos termos da Lei nº
 

XXI. DO REAJUSTE E

 
21.1 - Considerando o prazo de val
QUALQUER REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº: 10.192/01. 
 
21.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 
serviço, observadas as disposições contidas na legislação vigente.
 
21.2.1 - Havendo alterações na c
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 
pela Lei de Licitações e nos termos do DECRETO nº
Contratada poderá pleitear revisão de preços.
 
21.2.2 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência d
do contrato administrativo, com os seguintes dados:
I. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato;
II. Breve justificativa do pedido de restabelecimento de preço;
III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico
contrato. 
 
21.2.3 - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por uma vez 
costume do órgão responsável pelo Registro, considerando-se cancelado o registro na data 
da publicação na imprensa oficial. 

Pela CONTRATADA:  

Mediante solicitação por escrito, aceita motivadamente pela Administração, a 
Contratada deverá comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência 
com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, faculta à Administração, a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do 
prestador de serviço, nos termos da Lei nº: 8.666/93. 

XXI. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS

Considerando o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO 
QUALQUER REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
rcado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 
serviço, observadas as disposições contidas na legislação vigente. 

Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 
pela Lei de Licitações e nos termos do DECRETO nº: 10.314, de 14 de abril de 2014, a 

ar revisão de preços. 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico
do contrato administrativo, com os seguintes dados: 
I. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato;
II. Breve justificativa do pedido de restabelecimento de preço; 
III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de 
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No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por uma vez e afixado no local de 

se cancelado o registro na data 

Mediante solicitação por escrito, aceita motivadamente pela Administração, a 
Contratada deverá comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de  

ta por correspondência 
se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

para cancelamento do preço registrado deverá ser 
dias, faculta à Administração, a aplicação 

das penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do 

DA REVISÃO DE PREÇOS 

idade do Registro de Preços, FICA VEDADO 
QUALQUER REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
rcado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 

onjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 

10.314, de 14 de abril de 2014, a 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 

o desequilíbrio econômico-financeiro 

I. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato; 

III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do 

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
primas, de transporte de mercadorias, de 



 
  

 

produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido d
do contrato, bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 
Internet confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que 
justifique o pleito. 
 
21.2.4 - A nota fiscal indicada no parágrafo anterior dev
produto indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade.
 
21.2.5 - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, 
comparativa entre a data da formulação da proposta e 
contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 
 
21.2.6 - A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
justificadoras do pedido, demonstrando
fiscais que comprovem o aumento do preço.
 
21.2.7 - É vedado á Contratada interromper a prestação de serviço, sendo obrigada a 
continuá-la enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estan
sujeito às penalidades previstas neste edital.
 
21.2.8 - A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais. 
 
21.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 
vigente à época. 
 
21.4 - Quando o preço de mercado tornar
serviço não puder cumprir o compromisso, o ó
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação de serviço, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais prestadores
negociação. 
 
21.5 - Quando o preço registrado tornar
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para 
negociarem a redução dos preços aos 
 
21.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

XXII. DO TERMO DE CONTRATO OU INS

 
22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido d
do contrato, bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 
Internet confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que 

A nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do 
produto indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade.

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
justificadoras do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas 
fiscais que comprovem o aumento do preço. 

É vedado á Contratada interromper a prestação de serviço, sendo obrigada a 
la enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estan

sujeito às penalidades previstas neste edital. 

A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador de 
serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação de serviço, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
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produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 
Internet confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que 

erá constar a mesma marca do 
produto indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade. 

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, 
do momento do pedido de revisão do 

contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
novamente à composição do preço, através de notas 

É vedado á Contratada interromper a prestação de serviço, sendo obrigada a 
la enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso 

A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 

se superior aos preços registrados e o prestador de 
rgão gerenciador poderá liberá-lo do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação de serviço, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

para assegurar igual oportunidade de 

se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para 

 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

TRUMENTO EQUIVALENTE  

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado  



 
  

 

22.2. O adjudicatário terá o prazo de 5
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo da
 
22.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite d
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
22.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pror
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
22.5. Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
22.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
estabelecida as disposições da Lei nº
 
22.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
22.5.3. A contratada reconhece que
77 e 78 da Lei nº: 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 
 
22.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a co
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
 
22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de cla
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
22.8. A empresa contratada autoriza a receber toda e
eletrônico. 
 

XXIII. 

 
23.1. Constituem motivos para rescisão do contrato os casos 
nº: 8.666/93. 
 
23.2. O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei 
 

O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

tá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº: 8.666, de 1993;  

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

22.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a co
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
nsignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de cla
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

22.8. A empresa contratada autoriza a receber toda e qualquer notificação por meio 

XXIII. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Constituem motivos para rescisão do contrato os casos previstos nos arts. 77 e 78 da L

O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei nº: 8.666/93.
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(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

a Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

rogado, por igual período, por 

Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

se à relação de negócios ali 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

22.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
nsignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

qualquer notificação por meio 

previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 

8.666/93. 



 
  

 

23.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito ainda à devolução de 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.
 
23.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
previstas no art. 80, ambos da L
 
23.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

XXIV. 

 
24.1. Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de 
que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade 
cabíveis: 
 
1. A advertência, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 
é de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos: 
 
I- Quando houver atraso na entrega dos documentos exigidos;
II- Quando a licitante ofertar preço 
fase de lances; 
III-  Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 
sua exclusão antes da aceitação das propostas;
IV-  Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 
justificativa pertinente ao certame.
 

1.1 A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
orientado pelo fiscal do contrato ou 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 
seguintes casos: 
 
I. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 05 
(cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto;
II. Quando tratar-se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 (quinze)
dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não justificado pela 
empresa contratada. 
III. Quando houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada 
e devidamente registrada. 
 
2. A multa será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato 
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito ainda à devolução de garantia, pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
ambos da Lei nº: 8.666/93. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XXIV. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de 
que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade 

A advertência, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 
é de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos:  

so na entrega dos documentos exigidos; 
a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na 

a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 
ação das propostas; 

houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 
justificativa pertinente ao certame. 

A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 

a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 05 

(cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto;
se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 (quinze)

dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não justificado pela 

houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 

 

será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato 
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 
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Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº: 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

garantia, pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização. 

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as conseqüências 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

 

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato 
que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 

A advertência, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 

na formulação da proposta inicial ou na 

a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 

houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 

A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
servidor responsável pelo recebimento do objeto da 

licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 

a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 05 

(cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 (quinze) 

dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não justificado pela 

houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
em documento específico 

será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato 
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 



 
  

 

na execução do objeto da 
mesmo, sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos:
 

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor do fornecimento, do serviço não realizado 
físico de obras; 
II. 5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 
apresentação, previamente estabelecida no contrato;
III. 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
vencimento do prazo para assinatura ou retirada;
IV. 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não realizada, 
nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios 
e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor.
V. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do 
contrato. 
 
2.1. A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
da Lei nº: 8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 
à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei 
observada a seguinte ordem:
 
I. Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato;
II. Através de desconto no valor das parcelas devidas à contratada;
III. Através de procedimento administrativo ou judicial de execução.
 
2.2. O atraso, para efeito de 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte.
 
2.3. Poderá ser relevado, através de despacho devidame

 
I. O atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;
II. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.
 
2.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade. 
 
2.5. Será aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigação, 
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da 
unilateral do contrato. 
 
3. A suspensão impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a 
Administração, seguindo os respectivos prazos:
 

na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 
mesmo, sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos: 

0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma 

5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 
apresentação, previamente estabelecida no contrato; 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
vencimento do prazo para assinatura ou retirada; 

10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não realizada, 
casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios 

e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor.
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do 

A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei 
observada a seguinte ordem: 

de desconto no valor da garantia depositada do contrato; 
de desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
de procedimento administrativo ou judicial de execução. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte. 

Poderá ser relevado, através de despacho devidamente fundamentado:

atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;
execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 

Será aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigação, 
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 

impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a 
Administração, seguindo os respectivos prazos: 
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licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 

0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
ou da etapa não cumprida do cronograma 

5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 

se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não realizada, 
casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios 

e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor. 
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do 

A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei nº: 8.666/93, 

cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 

nte fundamentado: 

atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação; 
execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança. 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 

Será aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigação, 
ordem de serviço e/ou rescisão 

impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a 



 
  

 

I. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou cópia 
autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justificativa plausível
licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 
ocorrência anterior registrada em documento oficial;
II. Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 
execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato;
III.  Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada:
a. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, com vistas
de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
b. Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação;
c. Receber qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos;
d. Manter comportamento inidôneo.
 
3.1.  O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação denominada 
pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº
10.520/2002. 
 
3.2. São competentes para aplicar a penali
e Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; o 
Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 
do objeto, entendida desde a recusa 
e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí
 
3.3. A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local ou regional ou 
por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal
 
4. A declaração de inidoneidade
situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames 
públicos ou quando esta agir com má
Administração Pública e/ou aos administrados.
 
4.1 - Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 
337 “F” à 337 “P” do Código Penal Brasileiro.
 
4.2 - A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 
danos eventualmente causados à Administração.
 

XXV. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 
25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou cópia 
autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justificativa plausível
licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 
ocorrência anterior registrada em documento oficial; 

até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
lebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 

execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato; 
até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, com vistas
de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação;
qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos;

comportamento inidôneo. 

O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação denominada 
pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº

São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de Licitações 
e Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; o 
Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 
do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o contrato 
e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí-lo. 

A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local ou regional ou 
por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

declaração de inidoneidade, de competência do Secretário Municipal, será aplicada às 
situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames 
públicos ou quando esta agir com má-fé na execução contratual, causando 
Administração Pública e/ou aos administrados. 

Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 
337 “F” à 337 “P” do Código Penal Brasileiro. 

A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 
danos eventualmente causados à Administração. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.  

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.  
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até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou cópia 
autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justificativa plausível, qualquer fase da 
licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 

até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
lebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 

documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, com vistas à obtenção 
de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação; 
qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos; 

O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação denominada 
pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº: 

dade de suspensão: o Departamento de Licitações 
e Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; o 
Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 

em retirar a ordem de serviços ou assinar o contrato 

A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local ou regional ou 

, de competência do Secretário Municipal, será aplicada às 
situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames 

fé na execução contratual, causando prejuízos à 

Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 

02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 



 
  

 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.
 
25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decret
7.892/213.  
  

 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar
 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.  
 
26.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em se
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
26.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
26.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
26.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
26.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

endo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decret

XXVI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
aja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em se
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

istração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

razos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  
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endo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°: 

á Ata no sistema eletrônico.  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

istração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

razos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 



 
  

 

26.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o proce
 
26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
em-andamento/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
Contratos da Prefeitura, localizad
Itabirito/MG, de segunda à sexta
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados.
 
26.14. Constituem anexos do presente Edital e dele fazem 
 
Anexo I – Termo de referência
Anexo II – Modelo de Declaração que não emprega menor  
Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços
Anexo V – Minuta da Ata 
Anexo VI – Minuta do Contrato
Anexo VII - Decreto nº: 14.201/2022
 
26.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Itabirito, local da realização do certame
 
 
 
Itabirito, 14 de outubro de 2022
 
 
 
 

Diretora Depto de Licitações e Contratos

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, http://www.itabirito.mg.gov.br/licitacoes

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento de Licitações e 
Contratos da Prefeitura, localizado na Avenida Queiroz Junior, nº:

de segunda à sexta-feira, de 08:00h às 18:00h, sob pena de não acolhimento
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte os seguintes documentos:

Termo de referência 
Modelo de Declaração que não emprega menor   
Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos 
Modelo de Proposta de Preços 

 
Minuta do Contrato 
Decreto nº: 14.201/2022 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Itabirito, local da realização do certame 

de 2022. 

Marina Pedrosa Niquini 
Diretora Depto de Licitações e Contratos 

Matrícula 45.560 
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.itabirito.mg.gov.br/licitacoes-

no Departamento de Licitações e 
o na Avenida Queiroz Junior, nº: 635, Bairro Praia, 

sob pena de não acolhimento, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

parte os seguintes documentos: 

 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 



 
  

 

PROCESSO 

1- OBJETO: Registro de preços 
vida para estagiários. 
 
1.1- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
 

Item UM Qtde. 

001 UN 90 

002 UN 45 

003 UN 15 

 
1.1.1 – DEFINIÇÕES: 
 

a) Apólice: Documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e a 
obrigações da sociedade seguradora e segurado e discriminado as garantias 
contratadas. 

 
b) Beneficiário: Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de 

sinistro. 
 

c) Benefício: Valor que a sociedade seguradora deve pagar ao segurado ou beneficiário 
em caso de sinistro coberto pelo contrato de seguro.

 
d) Cobertura: É a designação genérica dos riscos assumidos pelo Segurador.

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 
 

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

 Serviço Descrição Detalhada

SEGURO 
ESTAGIARIO ATE 

35 ANOS 

Registro de preços para eventual e futura 
contratação de serviço de seguro de vida 

para estagiários.

SEGURO 
ESTAGIARIO DE 36 

A 50 ANOS 

Registro de preços para eventual e futura 
contratação de serviço de s

para estagiários.

SEGURO 
ESTAGIARIO 
ACIMA DE 50 

ANOS 

Registro de preços 
contratação de serviço de seguro de vida 

para estagiários.

Documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e a 
obrigações da sociedade seguradora e segurado e discriminado as garantias 

Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de 

Valor que a sociedade seguradora deve pagar ao segurado ou beneficiário 
em caso de sinistro coberto pelo contrato de seguro. 

É a designação genérica dos riscos assumidos pelo Segurador.
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para eventual e futura contratação de serviço de seguro de 

Descrição Detalhada 

Registro de preços para eventual e futura 
serviço de seguro de vida 

para estagiários. 

Registro de preços para eventual e futura 
contratação de serviço de seguro de vida 

para estagiários. 

Registro de preços para eventual e futura 
contratação de serviço de seguro de vida 

para estagiários. 

Documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e a 
obrigações da sociedade seguradora e segurado e discriminado as garantias 

Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de 

Valor que a sociedade seguradora deve pagar ao segurado ou beneficiário 

É a designação genérica dos riscos assumidos pelo Segurador. 



 
  

 

e) Invalidez permanente total ou parcial por 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 
causada por acidentes pessoal coberto.

f) Segurado: É o estagiário aderido ao seguro de vida.
 

g) Sinistro: A ocorrência do risco coberto, dura
seguro. 

 
h) Aviso de sinistro: 

obrigado a fazer à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento.
 
2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
 
Tendo em vista que a empresa an
no dia 30/11/2022, sem possibilidade de aditivação, há a necessidade de contratação de uma 
nova empresa para prestação deste serviço.
 
A prestação de serviço para aquisição de seguro de vida para 
Municipal de Itabirito justifica
25 de setembro de 2008, capítulo III, Art. 9º, inciso IV, 
 

“Art. 9
direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de
oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:
(...) 
IV –
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo
compromisso; 
(...)”

 
A lei compele responsabilidade ao órgão concedente do estágio, contratar, em favor do 
estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de 
mercado, em consonância ao estabelecido
 
Diante da exigência legal supracitada, é imperioso ressaltar um dos princípios basilares do 
direito administrativo, sendo ele o Princípio da Legalidade, elencado no artigo 37, 
Constituição Federal de 1988, senão vejamos

 
“Art. 37. 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade
seguinte:
 

O Princípio da Legalidade, garantia dada pela Constituição Federal a todo e qualquer 
cidadão particular, também encontra respaldo no art. 5°, II, da Carta Magna 
que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fa
lei”. 
 
Em outras palavras, a legalidade como princípio da Administração Pública, significa que o 
administrador público está, em todos os seus atos, condicionado aos mandamentos da lei, e 

Invalidez permanente total ou parcial por acidente: Perda, redução ou impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 
causada por acidentes pessoal coberto. 

É o estagiário aderido ao seguro de vida. 

A ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de 

 Comunicação da ocorrência de um sinistro que o Segurado é 
obrigado a fazer à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Tendo em vista que a empresa anterior, fornecedora do seguro de vida, termina seu contrato 
no dia 30/11/2022, sem possibilidade de aditivação, há a necessidade de contratação de uma 
nova empresa para prestação deste serviço. 

A prestação de serviço para aquisição de seguro de vida para os estagiários da Prefeitura 
Municipal de Itabirito justifica-se em virtude da exigência legal presente na Lei nº
25 de setembro de 2008, capítulo III, Art. 9º, inciso IV, in verbis: 

“Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública 
direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, 
oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  

 
– contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 

seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo
compromisso; (grifos nossos) 

” 

A lei compele responsabilidade ao órgão concedente do estágio, contratar, em favor do 
estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de 
mercado, em consonância ao estabelecido no termo de compromisso. 

Diante da exigência legal supracitada, é imperioso ressaltar um dos princípios basilares do 
direito administrativo, sendo ele o Princípio da Legalidade, elencado no artigo 37, 
Constituição Federal de 1988, senão vejamos: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...) (grifo nosso)” 

O Princípio da Legalidade, garantia dada pela Constituição Federal a todo e qualquer 
cidadão particular, também encontra respaldo no art. 5°, II, da Carta Magna 
que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da 

Em outras palavras, a legalidade como princípio da Administração Pública, significa que o 
administrador público está, em todos os seus atos, condicionado aos mandamentos da lei, e 
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Perda, redução ou impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 

nte o período de vigência do plano de 

Comunicação da ocorrência de um sinistro que o Segurado é 
obrigado a fazer à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento. 

terior, fornecedora do seguro de vida, termina seu contrato 
no dia 30/11/2022, sem possibilidade de aditivação, há a necessidade de contratação de uma 

os estagiários da Prefeitura 
se em virtude da exigência legal presente na Lei nº: 11.788, de 

órgãos da administração pública 
direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

, bem como profissionais liberais de nível superior 
fiscalização profissional, podem 

contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

A lei compele responsabilidade ao órgão concedente do estágio, contratar, em favor do 
estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de 

Diante da exigência legal supracitada, é imperioso ressaltar um dos princípios basilares do 
direito administrativo, sendo ele o Princípio da Legalidade, elencado no artigo 37, caput, da 

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

O Princípio da Legalidade, garantia dada pela Constituição Federal a todo e qualquer 
cidadão particular, também encontra respaldo no art. 5°, II, da Carta Magna prescrevendo 

zer alguma coisa senão em virtude da 

Em outras palavras, a legalidade como princípio da Administração Pública, significa que o 
administrador público está, em todos os seus atos, condicionado aos mandamentos da lei, e 



 
  

 

às exigências do bem comum, não 
ato inválido e expor-se às responsabilidades legais aplicáveis, conforme preleciona 
Lopes Meirelles. 
 
Diante do exposto, dos dispositivos legais supra mencionados e do princípio constitucional 
da legalidade, é necessário a contratação de empresa fornecedora de seguro de vida em favor 
dos estagiários desta Administração.
 
2.1 - JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO OU NÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:
 
Desta feita, o processo será realizado na modalidade de registro 
artigo 6º, inciso IV do Decreto Municipal nº
pelo órgão ainda é impreciso, podendo ou não ser totalmente utilizado dependendo da 
demanda de estagiários de todas as secretarias da Pr
  
O preço a ser praticado pelo fornecedor dever ser compatível com o valor de mercado 
conforme cotações anexadas ao Processo.
 
2.2 – JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO:
 
Necessário para atender demandas já existentes e futuras 
limitada a 150 apólices. 
 
3- VALOR DE REFERÊNCIA:
 
R$ 10.305,00 (Dez mil trezentos e cinco reais
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas decorrentes das contratações futuras estimadas no Termo de Referência serão 
acobertadas por dotação orçamentária abaixo indicada:
 
02- Prefeitura Municipal de Itabirito

02.004.001 – SEMAD – Secretaria de Administração

04.122.0401.2300 – Manutenção Depto Apoio Administrativo

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

33.90.39.53.00 – Seguro em geral

Ficha: 111 
 
5 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO:
 
5.1 - A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
bem como diligenciar para 
condições, não podendo conter quaisquer vícios.
 
5.2 - A licitante declarada vencedora será convocada formalmente para apresentar planilha 
de composição de custos unitários dos serviços

às exigências do bem comum, não podendo deles se afastar ou desviar, sob pena de praticar 
se às responsabilidades legais aplicáveis, conforme preleciona 

Diante do exposto, dos dispositivos legais supra mencionados e do princípio constitucional 
da legalidade, é necessário a contratação de empresa fornecedora de seguro de vida em favor 
dos estagiários desta Administração. 

JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO OU NÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:

Desta feita, o processo será realizado na modalidade de registro de preços de acordo com o 
º, inciso IV do Decreto Municipal nº: 13.214/2020, sendo que o quantitativo levantado 

pelo órgão ainda é impreciso, podendo ou não ser totalmente utilizado dependendo da 
demanda de estagiários de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Itabirito.

O preço a ser praticado pelo fornecedor dever ser compatível com o valor de mercado 
conforme cotações anexadas ao Processo. 

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO: 

Necessário para atender demandas já existentes e futuras conforme previsão orçamentária, 

VALOR DE REFERÊNCIA: 

Dez mil trezentos e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes das contratações futuras estimadas no Termo de Referência serão 
acobertadas por dotação orçamentária abaixo indicada: 

Prefeitura Municipal de Itabirito 

Secretaria de Administração 

Manutenção Depto Apoio Administrativo 

Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica 

eguro em geral 

CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO:

A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
bem como diligenciar para que a prestação do serviço/fornecimento seja feito (a)

podendo conter quaisquer vícios. 

A licitante declarada vencedora será convocada formalmente para apresentar planilha 
de composição de custos unitários dos serviços, juntamente com o c
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podendo deles se afastar ou desviar, sob pena de praticar 
se às responsabilidades legais aplicáveis, conforme preleciona Hely 

Diante do exposto, dos dispositivos legais supra mencionados e do princípio constitucional 
da legalidade, é necessário a contratação de empresa fornecedora de seguro de vida em favor 

JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO OU NÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

preços de acordo com o 
, sendo que o quantitativo levantado 

pelo órgão ainda é impreciso, podendo ou não ser totalmente utilizado dependendo da 
efeitura Municipal de Itabirito. 

O preço a ser praticado pelo fornecedor dever ser compatível com o valor de mercado 

conforme previsão orçamentária, 

As despesas decorrentes das contratações futuras estimadas no Termo de Referência serão 

CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
eja feito (a) em perfeitas 

A licitante declarada vencedora será convocada formalmente para apresentar planilha 
, juntamente com o contrato assinado, no 



 
  

 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis.
 
5.3 - A contratada deverá e
após o recebimento da Ordem de Fornecimento e lista de segurados atualizada
 
5.4 - A contratada deverá i
em caso de acidentes. 
 
5.5 - A contratada deverá r
contato em caso de ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para re
seguro. 
 
5.6 - A contratada deverá e
 
5.7 - A cobertura do seguro deverá estar válida em um prazo máximo de 24 horas, após o 
pagamento da primeira parcela pela contratante.
 
5.8 - A contratada deverá
telefônico para contato e funcionário responsável.
 
5.9 - A contratada deverá 
que será o elo entre Contratante e Contratada, com número de telefone e e
possibilitar o imediato atendimento das 
aos eventuais sinistros, objeto da licitação.
 
5.10 - Em caso de sinistro, assim que o aviso for realizado, a seguradora deverá informar ao 
beneficiário a documentação necessária para o recebimento do segu
cinco dias úteis. 
 
5.11 - O pagamento do seguro ao beneficiário deverá ser de forma integral, de uma só vez, ao 
beneficiário, em até 30 dias, contados a partir da entrega da documentação solicitada pela
seguradora. 
 
5.12 - A contratada deverá
respeito dos pagamentos de seguro.
 
5.13 - A contratada deverá 
a apólice estiver próxima de seu vencimento, questionando
seguro. Em caso positivo, efetivar a renovação em tempo hábil, afim de que o segurado fique 
coberto sem interrupção. 
 
5.14 - Vigência da apólice de seguro: 1 ano.
 
5.15 - Cobertura a ser fornecida pela seguradora: Cobertura 
ou parcial por acidente e cobertura por morte natural ou acidental do segurado.
 
5.16 - Âmbito geográfico da cobertura: globo terrestre

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis. 

tada deverá emitir apólices e entregá-las no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento e lista de segurados atualizada

A contratada deverá informar, quando da emissão da apólice ou certificado,

A contratada deverá repassar à Contratante telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato em caso de ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para re

emitir uma fatura mensal para liquidação das apólices

A cobertura do seguro deverá estar válida em um prazo máximo de 24 horas, após o 
imeira parcela pela contratante. 

A contratada deverá prestar assistência em tempo integral, informando número 
ntato e funcionário responsável. 

 manter durante toda a vigência do contrato, preposto (corretor) 
que será o elo entre Contratante e Contratada, com número de telefone e e
possibilitar o imediato atendimento das solicitações efetuadas pela Contratante em relação 

sinistros, objeto da licitação. 

Em caso de sinistro, assim que o aviso for realizado, a seguradora deverá informar ao 
beneficiário a documentação necessária para o recebimento do seguro, no prazo máximo

O pagamento do seguro ao beneficiário deverá ser de forma integral, de uma só vez, ao 
beneficiário, em até 30 dias, contados a partir da entrega da documentação solicitada pela

da deverá enviar, sempre que solicitado, informações e documentações a 
speito dos pagamentos de seguro. 

 entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Itabirito quando 
a apólice estiver próxima de seu vencimento, questionando sobre o interesse em renovar o 
seguro. Em caso positivo, efetivar a renovação em tempo hábil, afim de que o segurado fique 

Vigência da apólice de seguro: 1 ano. 

Cobertura a ser fornecida pela seguradora: Cobertura por invalidez permanente total 
ou parcial por acidente e cobertura por morte natural ou acidental do segurado.

Âmbito geográfico da cobertura: globo terrestre. 
 

Página 34 de 64 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 

las no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento e lista de segurados atualizada. 

nformar, quando da emissão da apólice ou certificado, como agir 

mail e nome da pessoa para 
contato em caso de ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para recebimento do 

quidação das apólices. 

A cobertura do seguro deverá estar válida em um prazo máximo de 24 horas, após o 

restar assistência em tempo integral, informando número 

anter durante toda a vigência do contrato, preposto (corretor) 
que será o elo entre Contratante e Contratada, com número de telefone e e-mail para 

solicitações efetuadas pela Contratante em relação 

Em caso de sinistro, assim que o aviso for realizado, a seguradora deverá informar ao 
ro, no prazo máximo de 

O pagamento do seguro ao beneficiário deverá ser de forma integral, de uma só vez, ao 
beneficiário, em até 30 dias, contados a partir da entrega da documentação solicitada pela 

nviar, sempre que solicitado, informações e documentações a 

ntrar em contato com a Prefeitura Municipal de Itabirito quando 
sobre o interesse em renovar o 

seguro. Em caso positivo, efetivar a renovação em tempo hábil, afim de que o segurado fique 

por invalidez permanente total 
ou parcial por acidente e cobertura por morte natural ou acidental do segurado. 



 
  

 

5.17 - Valor do benefício: R$20.000,00.
 
5.18 - Não haverá carência para que o beneficiá
 
5.19 - Seguem as faixas etárias de cobertura:
 

Faixa Etária 

Até 35 anos 
35 a 50 anos 

Acima de 50 anos
Total De Apólices

 
5.20 - A Prefeitura Municipal de Itabirito enviará mensalmente a lista dos segurados 
atualizada à seguradora. 
 
5.21 - O valor da mensalidade deverá ser atualizado pela seguradora, conforme a 
atualizada de segurados, para emissão da fatura.
 
5.22 - O aviso de sinistro poderá ser feito tanto pela Prefeitura Municipal de Itabirito quanto 
pela família do segurado. 
 
5.23 - No caso de cancelamento do estágio, a Prefeitura Municipal de Itabi
solicitar o cancelamento da apólice antes do término do período de vigência da apólice, 
sendo devido apenas o pagamento do mês referente à data de solicitação de cancelamento.
 
5.24 - A Contratada é obrigada a comunicar ao Município a ocorrênci
condição que possa atrasar ou impedir a prestação do serviço
 
5.25 - A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
somente será considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da 
Municipal de Administração
 
5.26 - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação,
exercer seus direitos a qualquer tempo.
 
5.27 - O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão. 
 
5.28 - A Contratada obriga
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imed
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
 

Valor do benefício: R$20.000,00. 

Não haverá carência para que o beneficiário receba o seguro. 

Seguem as faixas etárias de cobertura: 

 Quantidade Preço Estimado 
Unitário 

Preço Estimado 
Total Por Faixa

 90 R$ 68,70 R$ 
 45 R$ 68,70 R$ 

Acima de 50 anos 15 R$ 68,70 R$ 
Total De Apólices 150 Total Estimado R$ 

A Prefeitura Municipal de Itabirito enviará mensalmente a lista dos segurados 

O valor da mensalidade deverá ser atualizado pela seguradora, conforme a 
atualizada de segurados, para emissão da fatura. 

O aviso de sinistro poderá ser feito tanto pela Prefeitura Municipal de Itabirito quanto 
 

No caso de cancelamento do estágio, a Prefeitura Municipal de Itabi
solicitar o cancelamento da apólice antes do término do período de vigência da apólice, 
sendo devido apenas o pagamento do mês referente à data de solicitação de cancelamento.

A Contratada é obrigada a comunicar ao Município a ocorrênci
condição que possa atrasar ou impedir a prestação do serviço/fornecimento

A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
será considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da 

Municipal de Administração. 

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação, 
exercer seus direitos a qualquer tempo. 

O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imed
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
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Preço Estimado 
Total Por Faixa 

R$ 6.183,00 
R$ 3.091,50 
R$ 1.030,50 
R$ 10.305,00 

A Prefeitura Municipal de Itabirito enviará mensalmente a lista dos segurados 

O valor da mensalidade deverá ser atualizado pela seguradora, conforme a listagem 

O aviso de sinistro poderá ser feito tanto pela Prefeitura Municipal de Itabirito quanto 

No caso de cancelamento do estágio, a Prefeitura Municipal de Itabirito poderá 
solicitar o cancelamento da apólice antes do término do período de vigência da apólice, 
sendo devido apenas o pagamento do mês referente à data de solicitação de cancelamento. 

A Contratada é obrigada a comunicar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 
/fornecimento. 

A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
será considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da Secretaria 

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
 podendo a solicitante 

O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, 

 



 
  

 

5.29 - A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
frete e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para 
serviço/fornecimento. 
 
5.30 - Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a 
Administração Pública poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 
fato superveniente, devidamente comprovado, não cabendo,
qualquer tipo de indenização.
 
5.31 - O Município convocará a licitante vencedora do certame para assinar o Contrato, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis.
  
5.32 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato ou não 
aceitar, no prazo e condições estabelecidos, convocar os
de classificação, para fazê
primeiro classificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a licitação.
 
6 – MEDIÇÃO DO SERVIÇO
 
6.1 - A medição será realizada 
Sendo assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as 
movimentações mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para 
pagamento. 
 
7- FORMA DE PAGAMENTO: 
 
7.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura.
 
7.2 - O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda.
 
7.3 - Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública 
Municipal, serão observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações.
 
7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 
emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que 
aquele de filial ou da matriz.
 
7.5 - Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contr
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 
dias antes da emissão da Nota Fiscal.
 
7.6 - A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
requisitos de habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
 

A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
frete e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para 

Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a 
Administração Pública poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 
fato superveniente, devidamente comprovado, não cabendo, à licitante adjudicatária, 
qualquer tipo de indenização. 

O Município convocará a licitante vencedora do certame para assinar o Contrato, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 

azendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis. 

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato ou não 
aceitar, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a licitação.

MEDIÇÃO DO SERVIÇO: 

A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. 
Sendo assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as 
movimentações mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para 

NTO:  

O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura.

O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública 
Municipal, serão observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações.

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 
emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que 
aquele de filial ou da matriz. 

Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar ao 
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 
dias antes da emissão da Nota Fiscal. 

A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
e habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
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A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
frete e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação do 

Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a 
Administração Pública poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 

à licitante adjudicatária, 

O Município convocará a licitante vencedora do certame para assinar o Contrato, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 

azendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato ou não 
licitantes remanescentes, na ordem 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. 
Sendo assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as 
movimentações mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para 

O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura. 

O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública 
Municipal, serão observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 
emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que 

atada deverá comunicar ao 
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 

A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
e habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 



 
  

 

7.7 - Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas.
 
7.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
  
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
I = Índice de compensação financeira (0,00016438)
  
7.9 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
7.10 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a
nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, confor
8.666/93, e verificação da regularidade fiscal da licitante.
 
8 - FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1 - O Município reserva-se no direito de não aceitar o objeto em desacordo com o prev
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei 
 
8.2 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta
a Secretaria Municipal de Administração
8.666/93. 
 
8.3 - Os gestores/fiscais do contarto
 
8.3.1 - Gestor: Maria Auxiliadora Gonçalves Dias
(31) 3561-3227. 
 
8.3.2 - Gestor Suplente
cristiana.reis@pmi.mg.gov.br
 
8.3.3 – Fiscal: Amanda Aparecida André
(31) 3561-3227. 
 
8.3.4 - Fiscal Suplente: 
hianne.ramos@pmi.mg.gov.br
 
8.4 - A Secretaria decidirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na 
prestação do serviço/fornecimento

Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas.

eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

Índice de compensação financeira (0,00016438) 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 
 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n

8.666/93, e verificação da regularidade fiscal da licitante. 

se no direito de não aceitar o objeto em desacordo com o prev
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei nº: 8.666/93. 

Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta
Secretaria Municipal de Administração, observados os art. 67 a 70 e 73 a 76, da Lei

do contarto serão os servidores: 

Maria Auxiliadora Gonçalves Dias. E-mail: dora.dias@pmi.mg.gov.br;

Gestor Suplente: Cristiana de Fátima Gomes dos Reis
cristiana.reis@pmi.mg.gov.br; Contato: (31) 3561-3227. 

Amanda Aparecida André. E-mail: amanda.andre@pmi.mg.gov.br;

uplente: Hianne Aparecida Lemos Ramos
hianne.ramos@pmi.mg.gov.br; Contato: (31) 3561-3227. 

idirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na 
/fornecimento, objeto desse Processo, de cuja decisão poderá ser 
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Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas. 

eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
me disposto no art. 67 da Lei nº: 

se no direito de não aceitar o objeto em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 

Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação 
dos os art. 67 a 70 e 73 a 76, da Lei nº: 

dora.dias@pmi.mg.gov.br; Contato: 

: Cristiana de Fátima Gomes dos Reis. E-mail: 

amanda.andre@pmi.mg.gov.br; Contato: 

Hianne Aparecida Lemos Ramos. E-mail: 

idirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na 
, objeto desse Processo, de cuja decisão poderá ser 



 
  

 

interposto recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou 
decisão. 
 
8.5 - Na hipótese da Secretaria não reformular sua decisão, o recurso será dirigido ao Prefeito 
Municipal para nova apreciação.
 
8.6 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 
da forma escrita e obedecer às normas emanadas por esta Prefeitura.
 
8.7 - A fiscalização da prestação do serviço
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente 
e às cláusulas contratuais do objeto do Contrato.
 
8.8 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e d
serviço/fornecimento pela Contratante, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias. 
 
9- SANÇÕES: 
 
Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que 
comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabíveis, em conformidade com o disposto no capítulo 
Edital. 

interposto recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou 

Na hipótese da Secretaria não reformular sua decisão, o recurso será dirigido ao Prefeito 
para nova apreciação. 

As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 
da forma escrita e obedecer às normas emanadas por esta Prefeitura. 

A fiscalização da prestação do serviço/fornecimento pela Contra
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente 
e às cláusulas contratuais do objeto do Contrato. 

A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e d
pela Contratante, bem como permitir o acesso a informações 

 

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que 
comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabíveis, em conformidade com o disposto no capítulo XXIV – Das Sanções do presente 
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interposto recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou 

Na hipótese da Secretaria não reformular sua decisão, o recurso será dirigido ao Prefeito 

As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 

pela Contratante não exclui a 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente 

A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e da prestação do 
pela Contratante, bem como permitir o acesso a informações 

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que 
comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 

Das Sanções do presente 



 
  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 

 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador(a)  do CPF 

nº:______________, DECLARA, para fins do disposto no Incis

nº: 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub

emprega menor de dezesseis anos

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (
 
 

________________, ____de ________ de 

_______________________________________
Assinatura e identificação do Representant

OBS: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº:

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador(a)  do CPF 

______________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº: 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (

________________, ____de ________ de 2022. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa.

 
 
 

m caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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: _______________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador(a)  do CPF 

o V do artigo 27 da Lei Federal 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

e Legal da Empresa. 



 
  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 

A empresa _____________________________, 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________, portador(a)  do CPF 

nº: ______________, DECLARA, sob as penas da lei, 

inidônea pela Administração Pública, ou suspensa de contratar com a Administração,

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores de fatos supervenientes, 

ciente de que a não declaração resulta em incidência de penalidades legais, de acordo com o 

previsto no § 2º do art. 32, da Lei 

 
 

____

_______________________________________
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº:

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________, portador(a)  do CPF 

______________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

ção Pública, ou suspensa de contratar com a Administração,

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores de fatos supervenientes, 

ciente de que a não declaração resulta em incidência de penalidades legais, de acordo com o 

previsto no § 2º do art. 32, da Lei nº: 8.666/1993. 

________________, ____de ________ de 2022. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa.

 
 
 

 
 

 
Página 40 de 64 

: _______________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________, portador(a)  do CPF 

que até a presente data não foi declarada 

ção Pública, ou suspensa de contratar com a Administração, e ainda, que 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores de fatos supervenientes, 

ciente de que a não declaração resulta em incidência de penalidades legais, de acordo com o 

Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 



 
  

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de vida 
para estagiários. 
 
 
Data de apresentação da proposta: 
  
 

ITEM UM QTDE. 

001 UN 90 SEGURO ESTAGIARIO ATE 35 

002 UN 45 SEGURO ESTAGIARIO DE 36 A 50 

003 UN 15 SEGURO ESTAGIARIO ACIMA DE 

 
 
1. Todos os itens deverão estar em total conformidade com a 
constante do Termo de Referência (ANEXO I)
 
Nome da Empresa: ___________________________________
 
CNPJ: ___________________________________
 
Telefone: ___________________________________
 
E-mail: ___________________________________
 
Valor total: R$___________________________________
 
Valor total por extenso: ___________________________
 

ANEXO IV 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de vida 

proposta: 29/11/2022. 

SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO

SEGURO ESTAGIARIO ATE 35 
ANOS  

SEGURO ESTAGIARIO DE 36 A 50 
ANOS  

SEGURO ESTAGIARIO ACIMA DE 
50 ANOS  

VALOR TOTAL 

Todos os itens deverão estar em total conformidade com a 
Referência (ANEXO I). 

Nome da Empresa: ___________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

Telefone: ___________________________________ 

mail: ___________________________________ 

R$___________________________________ 

Valor total por extenso: ___________________________ 
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Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de seguro de vida 

VALOR 
ÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

 

 

 

Todos os itens deverão estar em total conformidade com a Descrição Detalhada 



 
  

 

Demais condições conforme Edital.
 
Declarações: 
 
1. Declaramos que a empresa Licitante possui todas as condições determinadas para a 
habilitação nesta licitação, n
10.520 de 17 de Julho de 2002;
 
2. Declaramos que o Proponente tem ciência de todas as condições, especificações e 
exigências constantes neste edital;
 
3. Declaramos que no
encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do 
PROPONENTE vencedor.
 
4. Validade da proposta: (não inferior a 60 dias)
 
 
 
 

________________, _____ de ___________ de 

_______________________________________
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa.

Demais condições conforme Edital. 

Declaramos que a empresa Licitante possui todas as condições determinadas para a 
habilitação nesta licitação, nos termos do que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei 
10.520 de 17 de Julho de 2002; 

Declaramos que o Proponente tem ciência de todas as condições, especificações e 
exigências constantes neste edital; 

nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do 
PROPONENTE vencedor. 

dade da proposta: (não inferior a 60 dias) 

________________, _____ de ___________ de 2022.
 
 

_______________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa.
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Declaramos que a empresa Licitante possui todas as condições determinadas para a 
os termos do que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei nº: 

Declaramos que o Proponente tem ciência de todas as condições, especificações e 

se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do 

. 

Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 



 
 
 
 
 
  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Aos ___ dias do mês de _____ de 202
18.307.835/0001-54, com sede na Avenida Queiroz Junior, nº
35.450-228, neste ato representado 
Bernardo de Paula, consoante Decreto nº: 
nº: 8.666/93 e suas posteriores alterações, pela Lei Complementar nº
Lei Complementar nº: 147/2014, pelo Decreto nº
13.214/2020, Decreto Municipal nº
demais normas legais aplicáveis e pelas demais condições fixadas no Edital, em face da 
classificação das propostas apresentadas no
Eletrônico nº: 178/2022 para
para futura e eventual contratação de serviço de seguro de vida para estagiários.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –
 
A presente Ata tem por objeto o 
serviço de seguro de vida para estagiários
 
PRESTADOR DE SERVIÇO
 

Item Unidade 

  

 
O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme situações previstas no 
Municipal. 
 
Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do 
site http://www.comprasnet.gov.br/
considerar as descrições do Termo de Referência 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –
 
A presente Ata de Registro 
da respectiva publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –
 
O gerenciamento deste instrumento caberá a 
 
 

 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA Nº: ______/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 

___ dias do mês de _____ de 202__, o MUNICÍPIO DE ITABIRITO, inscrito no CNPJ nº 
54, com sede na Avenida Queiroz Junior, nº: 635, Prai

, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração
consoante Decreto nº: 12.712/2019, nos termos das Leis nº

8.666/93 e suas posteriores alterações, pela Lei Complementar nº: 123/2006, alterada pela 
147/2014, pelo Decreto nº: 3.555/2000, Decreto Municipal 

13.214/2020, Decreto Municipal nº: 8.949/2010, Decreto Municipal nº: 
demais normas legais aplicáveis e pelas demais condições fixadas no Edital, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório nº: 

para Registro de Preços nº: 103/2022, RESOLVE
contratação de serviço de seguro de vida para estagiários.

– Do Objeto 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
para estagiários. 

PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR: _________________________________________

Quantidade Descrição Valor Unitário(em R$)

   

O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme situações previstas no 

Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do 
http://www.comprasnet.gov.br/ e as especificações do Edital, a licitante deverá 

considerar as descrições do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

– Da validade do Registro de Preços 

A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 

– Do Gerenciamento Da Ata De Registro De Preços

O gerenciamento deste instrumento caberá a _______________________________
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__, o MUNICÍPIO DE ITABIRITO, inscrito no CNPJ nº 
635, Praia, Itabirito/MG, CEP: 

Administração, Sr. José 
nos termos das Leis nº: 10.520/2002 e 

: 123/2006, alterada pela 
Decreto Municipal nº: 

nº: 12.943/2019 e das 
demais normas legais aplicáveis e pelas demais condições fixadas no Edital, em face da 

nº: 348/2022 - Pregão 
RESOLVE registrar preços 

contratação de serviço de seguro de vida para estagiários. 

Registro de preços para eventual e futura contratação de 

________________________________________ 

Valor Unitário(em R$) Valor Total(em R$) 

 

O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme situações previstas no Decreto 

Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do 
e as especificações do Edital, a licitante deverá 

vigência de 12 (doze) meses, tendo início a partir 

Do Gerenciamento Da Ata De Registro De Preços 

_______________________________. 



 
 
 
 
 
  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - Da Utilização Da Ata De Registro De Preços
 
Será usuário do Registro de Preços o Município de Itabirito, 
de Administração, admitindo
Administração Pública, desde que previamente autorizado pelo Município.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Municipal de Itabirito, a firmar as contratações que deles poderão advir facultando
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
beneficiário do registro a preferência de prestação em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Prestação de 
 
A Prestação de Serviço/ 
instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os 
se o fornecimento dos itens dos quais se lograram vencedores, consoante 
anexos I e IV do edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Pagamento
 
O pagamento será realizado em até 3
 
O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda.
 
Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, 
serão observadas as normas
 
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a emissão 
do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e de proposta
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial 
ou da matriz. 
 
Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar ao 
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 
dias antes da emissão da Nota Fiscal.
 
A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
requisitos de habilitação, sob pena de aplicação das penalidades ca
 
Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas.
 
 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

 
 

Da Utilização Da Ata De Registro De Preços

Será usuário do Registro de Preços o Município de Itabirito, através da 
admitindo-se, no entanto, Adesão a Ata por outros órgãos e entes da 

Administração Pública, desde que previamente autorizado pelo Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Itabirito, a firmar as contratações que deles poderão advir facultando
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

eficiário do registro a preferência de prestação em igualdade de condições.

Da Prestação de Serviço/Fornecimento 

 Fornecimento deverá ter início após a assinatura do respectivo 

Os fornecedores descritos na cláusula primeira desta Ata obrigam
dos itens dos quais se lograram vencedores, consoante 

Do Pagamento 

O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura.

O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, 
serão observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a emissão 
do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de Contrato,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial 

Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar ao 
, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 

dias antes da emissão da Nota Fiscal. 

A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
requisitos de habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 

através da Secretaria Municipal 
Adesão a Ata por outros órgãos e entes da 

Administração Pública, desde que previamente autorizado pelo Município. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Itabirito, a firmar as contratações que deles poderão advir facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

eficiário do registro a preferência de prestação em igualdade de condições. 

deverá ter início após a assinatura do respectivo 

primeira desta Ata obrigam-
dos itens dos quais se lograram vencedores, consoante especificações dos 

0 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura. 

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a emissão 
do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

de preço e no próprio instrumento de Contrato, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial 

Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar ao 
, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 

A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
bíveis. 

Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 



 
 
 
 
 
  
 
 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
  
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
I = Índice de compensação financeira (0,00016438)
  
A compensação financeira prev
da ocorrência. 
 
O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a
fiscal/fatura atestada por servidor designado, confor
8.666/93, e verificação da regularidade fiscal da licitante.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Medição Do Serviço
 
A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. Sendo 
assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo 
mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para pagamento.
 
CLÁUSULA OITAVA – Do Reajuste e da Revisão de Preços
 
Considerando o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO QUALQUER 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal
10.192/01. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 
serviço, observadas as disposições contidas na legislação vigente
 
Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 
pela Lei de Licitações e nos termos do 
Contratada poderá pleitear revisão de preços.
 
A Contratada, quando for o caso, deverá formular requeriment
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico
do contrato administrativo, com os seguintes dados:
 
I. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato;
II. Breve justificativa do pedido de restabelecimento de preço;

 
 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira (0,00016438) 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n
8.666/93, e verificação da regularidade fiscal da licitante. 

Medição Do Serviço 

A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. Sendo 
assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as movimentações 
mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para pagamento.

Do Reajuste e da Revisão de Preços 

o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO QUALQUER 
PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal

preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 

os, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 
serviço, observadas as disposições contidas na legislação vigente. 

Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
ermanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 

pela Lei de Licitações e nos termos do DECRETO nº: 10.314, de 14 de abril de 2014
Contratada poderá pleitear revisão de preços. 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico
do contrato administrativo, com os seguintes dados: 

Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato;
II. Breve justificativa do pedido de restabelecimento de preço; 
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financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

ista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
me disposto no art. 67 da Lei nº: 

A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. Sendo 
com as movimentações 

mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para pagamento. 

o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO QUALQUER 
PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal nº: 

preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 

os, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 

Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
ermanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 

10.314, de 14 de abril de 2014, a 

o, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro 

Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato; 



 
 
 
 
 
  
 
 
III. Documentação comproba
contrato. 
 
A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 
que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito.
 
A nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto 
indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade.
 
Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
 
A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justifica
do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas fiscais que 
comprovem o aumento do preço.
 
É vedado à Contratada interromper o fornecimento
aguarda o trâmite do processo de revisão de p
penalidades previstas neste edital.
 
A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais. 
 
A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá man
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 
vigente à época. 
 
Quando o preço de mercado tornar
serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenc
compromisso assumido, caso a comun
aplicação da penalidade se confirmada a
apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
Quando o preço registrado tornar
superveniente, o órgão gerenciador
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obt
vantajosa. 
 
 
 

 
 

III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de produtos, 

época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 
que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito.

A nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto 
indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade.

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, comparativa 
re a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justifica
do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas fiscais que 
comprovem o aumento do preço. 

É vedado à Contratada interromper o fornecimento, sendo obrigada a continuá
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeito às 
penalidades previstas neste edital. 

A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 

atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá man
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 

o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador de 
serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 

o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
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tória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do 

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
primas, de transporte de mercadorias, de produtos, 

época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da Internet confiáveis 
que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito. 

A nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto 
indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade. 

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, comparativa 
re a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras 
do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas fiscais que 

, sendo obrigada a continuá-la enquanto 
reços, estando neste caso sujeito às 

A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 

atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 

se superior aos preços registrados e o prestador de 
iador poderá liberá-lo do 

icação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
convocará os prestadores de serviço para negociarem a 

havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de 
enção da contratação mais 



 
 
 
 
 
  
 
 
CLÁUSULA NONA – Da Anticorrupção
 
Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Prefeitura Municipal de 
Itabirito, em especial a Secretar
e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 
Contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no edital;
d) Conhecer e cumprir p
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE;
e) Manipular ou fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Pesquisa De Preços
 
Para autorizar a contratação, a critério do Órgão Gestor o
poderá ser realizada pesquisa de preço dos itens a serem contratados, considerando o tempo 
decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições específicas.
 
A pesquisa de preços consistirá em consultas ao mercado, às 
bancos de dados de preços praticados no âmbito da Administração Pública ou a listas de 
instituições privadas e públicas de formação de preços.
 
As consultas referidas no subitem anterior poderão ser realizadas por qualquer mei
comunicação. 
 
Será utilizada, preferencialmente, a média aritmética simples dos preços pesquisados como 
referência. 
 
Qualquer alteração na forma da pesquisa de preços deverá ser devidamente motivada
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que 
comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabíveis: 
 
1 – A advertência, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir q
é de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos:
 

 
 

Da Anticorrupção 

Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Prefeitura Municipal de 
a Secretaria Municipal de Administração, e ao BENEFICIÁRIO (A) 

e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu: 

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no edital; 

Conhecer e cumprir previstas na Lei nº: 12.846/2013, abstendo-
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE;

udar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº

Da Pesquisa De Preços 

Para autorizar a contratação, a critério do Órgão Gestor ou da autoridade competente, 
poderá ser realizada pesquisa de preço dos itens a serem contratados, considerando o tempo 
decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições específicas. 

A pesquisa de preços consistirá em consultas ao mercado, às publicações especializadas, a 
bancos de dados de preços praticados no âmbito da Administração Pública ou a listas de 
instituições privadas e públicas de formação de preços. 

As consultas referidas no subitem anterior poderão ser realizadas por qualquer mei

Será utilizada, preferencialmente, a média aritmética simples dos preços pesquisados como 

Qualquer alteração na forma da pesquisa de preços deverá ser devidamente motivada

DÉCIMA PRIMEIRA – Das Penalidades 

casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que 
comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 

spensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 

, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 
é de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos: 
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Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Prefeitura Municipal de 
e ao BENEFICIÁRIO (A) 

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

- se de cometer os atos 
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE; 

udar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº: 12.846/2013. 

u da autoridade competente, 
poderá ser realizada pesquisa de preço dos itens a serem contratados, considerando o tempo 

 

publicações especializadas, a 
bancos de dados de preços praticados no âmbito da Administração Pública ou a listas de 

As consultas referidas no subitem anterior poderão ser realizadas por qualquer meio de 

Será utilizada, preferencialmente, a média aritmética simples dos preços pesquisados como 

Qualquer alteração na forma da pesquisa de preços deverá ser devidamente motivada. 

casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que 
comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 

spensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 

, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
ualquer obrigação que 



 
 
 
 
 
  
 
 
I - Quando houver atraso na entrega dos documentos exigidos;
II - Quando a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na fase 
de lances; 
III - Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 
sua exclusão antes da aceitação das propostas;
IV - Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 
justificativa pertinente ao certame.
 
1.1- A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, 
seguintes casos: 
I - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 05 
(cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo pa
II - Quando tratar-se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 (quinze) 
dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não justificado pela 
empresa contratada. 
III - Quando houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 
e devidamente registrada. 
 
2 – A multa será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quan
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 
na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 
mesmo, sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma físico 
de obras; 
II - 5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de 
apresentação, previamente estabelecida no contrato;
III - 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, con
vencimento do prazo para assinatura ou retirada;
IV - 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não realizada, 
nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios 
e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor.
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do contrato.
 
2.1- A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 6
da Lei nº: 8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 
à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do 
observada a seguinte ordem:
I - Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato;
II - Através de desconto no valor das parcelas devidas à contratada;
III - Através de procedimento administrativo
  

 
 

Quando houver atraso na entrega dos documentos exigidos; 
Quando a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na fase 

Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 
sua exclusão antes da aceitação das propostas; 

Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 
justificativa pertinente ao certame. 

A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, 

Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 05 
(cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto;

se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 (quinze) 
dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não justificado pela 

escumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 

 

será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quan
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 
na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 
mesmo, sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos: 

0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma físico 

5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 
apresentação, previamente estabelecida no contrato; 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, con
vencimento do prazo para assinatura ou retirada; 

10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não realizada, 
nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios 

cultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor.
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do contrato.

A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 6
8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei nº: 
observada a seguinte ordem: 

Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato; 
Através de desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
Através de procedimento administrativo ou judicial de execução. 
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Quando a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na fase 

Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 

Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 

A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 

Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 05 

ra início da execução do objeto; 
se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 (quinze) 

dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não justificado pela 

escumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 

será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato/ata 
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 
na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 

0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma físico 

atraso injustificado de sua 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não realizada, 
nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios 

cultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor. 
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do contrato. 

A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
parágrafo 3º do art. 86, da Lei nº: 8.666/93, 



 
 
 
 
 
  
 
 
2.2- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil se
 
2.3- Poderá ser relevado, através de despacho devidamente fundamentado:
I - O atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;
II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.
 
2.4- A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade. 
 
2.5- Será aberto processo administrativo, no caso de atraso n
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 
unilateral do contrato. 
 
3- A suspensão impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a 
Administração, seguindo os respectivos prazos:
I - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou cópia 
autenticada, definitivamente, ou, ainda, atra
licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 
ocorrência anterior registrada em documento oficial;
II - Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 
execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato;
III - Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada:
a - Apresentar documentos fraudul
de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
b - Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação;
c - Receber qualquer das multas 
d - Manter comportamento inidôneo.
 
3.1- O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação denominada 
pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º 
10.520/2002. 
 
3.2- São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de Licitações e 
Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; o 
Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigaç
do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o contrato 
e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí
 
3.3- A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local 
por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.
 
4- A declaração de inidoneidade
situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames 

 
 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte. 

Poderá ser relevado, através de despacho devidamente fundamentado:
atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;
execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 

Será aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigação, 
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 

impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a 
o os respectivos prazos: 

Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou cópia 
autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justificativa plausível, qualquer fase da 
licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 
ocorrência anterior registrada em documento oficial; 

Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 
execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato; 

Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, com vistas à obtenção 

de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação;
Receber qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos;
Manter comportamento inidôneo. 

O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação denominada 
pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º 

São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de Licitações e 
Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; o 
Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 
do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o contrato 
e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí-lo. 

A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local 
por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

declaração de inidoneidade, de competência do Secretário Municipal, será aplicada às 
situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 

Poderá ser relevado, através de despacho devidamente fundamentado: 
atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação; 
execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança. 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 

o cumprimento da obrigação, 
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 

impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a 

Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou cópia 

sar, sem justificativa plausível, qualquer fase da 
licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 

prazo de validade da 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 

entos, adulterados ou falsificados, com vistas à obtenção 
de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação; 
previstas e não efetuar os respectivos pagamentos; 

O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação denominada 
pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº: 

São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de Licitações e 
Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; o 

ão ocorrer na fase de execução 
do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o contrato 

A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local ou regional ou 

, de competência do Secretário Municipal, será aplicada às 
situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames 



 
 
 
 
 
  
 
 
públicos ou quando esta agir com má
Administração Pública e/ou aos administrados.
 
4.1- Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 337 
“F” à 337 “P” do Código Penal Bra
 
4.2- A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 
danos eventualmente causados à Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do resumo ou da íntegra da 
presente Ata de Registro de Preços em jornal e no site da Prefeitura 
será providenciada e correrá por conta e
 
Integram esta Ata de Registro de Preços o
com todos os seus anexos e a proposta de preços apresentada pelo signatário detentor no 
certame supracitado, independente de sua transcrição.
 
Aplicam-se à presente Ata de Registro de Preços e às contratações dela decorrentes as 
penalidades previstas na Lei Federal nº:
 
As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Itabirito/MG, eleito 
pelas partes com exclusão de qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução da presente Ata de Registro de Preços
 
E, por estarem de inteiro e c
Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito.

 
Itabirito, _____ de ________________ de 

 
 

 

 
 

úblicos ou quando esta agir com má-fé na execução contratual, causando prejuízos à 
Administração Pública e/ou aos administrados. 

Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 337 
“F” à 337 “P” do Código Penal Brasileiro. 

A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 
danos eventualmente causados à Administração. 

SEGUNDA - Das Disposições Finais 

Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do resumo ou da íntegra da 
presente Ata de Registro de Preços em jornal e no site da Prefeitura Municipal de Itabirito, 
será providenciada e correrá por conta e ônus da Administração Municipal.

Integram esta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Eletrônico nº:
com todos os seus anexos e a proposta de preços apresentada pelo signatário detentor no 
certame supracitado, independente de sua transcrição. 

se à presente Ata de Registro de Preços e às contratações dela decorrentes as 
s na Lei Federal nº: 10.520/02. 

As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Itabirito/MG, eleito 
pelas partes com exclusão de qualquer outro. 

 
TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito.

 

Itabirito, _____ de ________________ de _______. 
 
 
 

Secretário Municipal de Administração 

Gestor(es) da Ata 
 
 

Fornecedores 
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fé na execução contratual, causando prejuízos à 

Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 337 

A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 

Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do resumo ou da íntegra da 
Municipal de Itabirito, 

ônus da Administração Municipal. 

Edital do Pregão Eletrônico nº: 178/2022 – RP, 
com todos os seus anexos e a proposta de preços apresentada pelo signatário detentor no 

se à presente Ata de Registro de Preços e às contratações dela decorrentes as 

As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Itabirito/MG, eleito 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

presente Ata de Registro de 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito. 



 
 
 
 
 
  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITABIRITO
Queiroz Junior, nº: 635, Prai
CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
José Bernardo de Paula,
________________________, 
____________________, neste ato representada por ____________________, portador do CPF 
nº: ____________________, doravante denominada 
presente contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo 
Licitatório nº: 348/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº
PREÇO POR ITEM, de acordo com as Leis nºs 10.520
suas posteriores alterações, pela Lei Complementar nº
Complementar nº: 147/2014, pelo Decreto nº
de dezembro de 2019, Decreto Municipal 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - 
 
1.1. Este Contrato tem como objeto a
estagiários, conforme especificações abaixo
 
- - - - - - - - - - - - - -  
 
1.1.1. Parágrafo único: Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos: 
 

1.1.1.1. Edital de Pregão Eletrônico para 
anexos; 
1.1.1.2. Ata de Registro de Preços;

     1.1.1.3. Proposta comercial de Preços Registrados.

 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº: _____/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VIDA PARA ESTAGIÁRIOS
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITABIRITO E 
__________________________________________

MUNICÍPIO DE ITABIRITO, CNPJ nº: 18.307.835/0001-54, com sede na Avenida 
635, Praia, Itabirito/MG, CEP: 35.450-228 a seguir denominado 

, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Bernardo de Paula, consoante Decreto nº: 12.712/2019

________________________, inscrita no CNPJ sob o nº: __________________, estabelecida na 
____________________, neste ato representada por ____________________, portador do CPF 

____________________, doravante denominada CONTRATADA
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo 

, na modalidade Pregão Eletrônico nº: 178/2022
de acordo com as Leis nºs 10.520, de 17 de julho de 2002 

suas posteriores alterações, pela Lei Complementar nº: 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014, pelo Decreto nº: 3.555/2000, Decreto Municipal nº

Decreto Municipal nº: 13.214/2020  e pelas seguintes cláusulas e 

 Do Objeto 

. Este Contrato tem como objeto a Contratação de serviço de seguro de vida para 
especificações abaixo:  

Parágrafo único: Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, os 

Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº: 178/2022

Ata de Registro de Preços; 
Proposta comercial de Preços Registrados. 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VIDA PARA ESTAGIÁRIOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITABIRITO E 

______________________________.   

54, com sede na Avenida 
a seguir denominado 

Secretário Municipal de Administração, Sr. 
12.712/2019; e a empresa 

__________________, estabelecida na 
____________________, neste ato representada por ____________________, portador do CPF 

CONTRATADA, resolvem firmar o 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo 

178/2022, do tipo MENOR 
, de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 e 

123/2006, alterada pela Lei 
Decreto Municipal nº: 12.943, de 02 

e pelas seguintes cláusulas e 

ontratação de serviço de seguro de vida para 

Parágrafo único: Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, os 

178/2022, com todos os seus 



 
 
 
 
 
  
 
 
 
1.2. Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens 
do site http://www.comprasnet.gov.br/
considerar as descrições do Termo de Referência 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
FORNECIMENTO 
 
2.1 - A licitante declarada vencedora será convocada formalmente para apresentar planilha 
de composição de custos unitários dos serviços
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis.
 
2.2 - A contratada deverá e
após o recebimento da Ordem de Fornecimento e lista de segurados atualizada
 
2.3 - A contratada deverá i
em caso de acidentes. 
 
2.4 - A contratada deverá r
contato em caso de ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para re
seguro. 
 
2.5 - A contratada deverá e
 
2.6 - A cobertura do seguro deverá estar válida em um
pagamento da primeira parcela pela contratante.
 
2.7 - A contratada deverá
telefônico para contato e funcionário responsável.
 
2.8 - A contratada deverá 
que será o elo entre Contratante e Contratada, com número de telefone e e
possibilitar o imediato atendimento das solicitações efetuadas pela Contratante em relação 
aos eventuais sinistros, obje
 
2.9 - Em caso de sinistro, assim que o aviso for realizado, a seguradora deverá informar ao 
beneficiário a documentação necessária para o recebimento do seguro, no prazo máximo
cinco dias úteis. 
 
2.10 - O pagamento do seguro ao benefic
beneficiário, em até 30 dias, contados a partir da entrega da documentação solicitada pela
seguradora. 
 
2.11 - A contratada deverá
respeito dos pagamentos de seguro.
 

 
 

Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens 
http://www.comprasnet.gov.br/ e as especificações do Edital, a licitante deverá 

considerar as descrições do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE 

A licitante declarada vencedora será convocada formalmente para apresentar planilha 
de composição de custos unitários dos serviços, juntamente com o c
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis. 

A contratada deverá emitir apólices e entregá-las no prazo máximo de 15 (quinze) dias
após o recebimento da Ordem de Fornecimento e lista de segurados atualizada

A contratada deverá informar, quando da emissão da apólice ou certificado,

A contratada deverá repassar à Contratante telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato em caso de ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para re

emitir uma fatura mensal para liquidação das apólices

A cobertura do seguro deverá estar válida em um prazo máximo de 24 horas, após o 
imeira parcela pela contratante. 

A contratada deverá prestar assistência em tempo integral, informando número 
ntato e funcionário responsável. 

 manter durante toda a vigência do contrato, preposto (corretor) 
que será o elo entre Contratante e Contratada, com número de telefone e e
possibilitar o imediato atendimento das solicitações efetuadas pela Contratante em relação 

sinistros, objeto da licitação. 

Em caso de sinistro, assim que o aviso for realizado, a seguradora deverá informar ao 
beneficiário a documentação necessária para o recebimento do seguro, no prazo máximo

O pagamento do seguro ao beneficiário deverá ser de forma integral, de uma só vez, ao 
beneficiário, em até 30 dias, contados a partir da entrega da documentação solicitada pela

A contratada deverá enviar, sempre que solicitado, informações e documentações a 
os pagamentos de seguro. 
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Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens 
e as especificações do Edital, a licitante deverá 

CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/ 

A licitante declarada vencedora será convocada formalmente para apresentar planilha 
, juntamente com o contrato assinado, no 

do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 

las no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento e lista de segurados atualizada. 

nformar, quando da emissão da apólice ou certificado, como agir 

ail e nome da pessoa para 
contato em caso de ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para recebimento do 

mitir uma fatura mensal para liquidação das apólices. 

prazo máximo de 24 horas, após o 

restar assistência em tempo integral, informando número 

te toda a vigência do contrato, preposto (corretor) 
que será o elo entre Contratante e Contratada, com número de telefone e e-mail para 
possibilitar o imediato atendimento das solicitações efetuadas pela Contratante em relação 

Em caso de sinistro, assim que o aviso for realizado, a seguradora deverá informar ao 
beneficiário a documentação necessária para o recebimento do seguro, no prazo máximo de 

iário deverá ser de forma integral, de uma só vez, ao 
beneficiário, em até 30 dias, contados a partir da entrega da documentação solicitada pela 

nviar, sempre que solicitado, informações e documentações a 



 
 
 
 
 
  
 
 
2.12 - A contratada deverá 
a apólice estiver próxima de seu vencimento, questionando sobre o interesse em renovar o 
seguro. Em caso positivo, efetivar a renovação em
coberto sem interrupção. 
 
2.13 - Vigência da apólice de seguro: 1 ano.
 
2.14 - Cobertura a ser fornecida pela seguradora: Cobertura por invalidez permanente total 
ou parcial por acidente e cobertura por morte natu
 
2.15 - Âmbito geográfico da cobertura: globo terrestre
 
2.16 - Valor do benefício: R$20.000,00.
 
2.17 - Não haverá carência para que o beneficiário receba o seguro.
 
2.18 - Seguem as faixas etárias de cobertura:
 

Faixa Etária 

Até 35 anos 
35 a 50 anos 

Acima de 50 anos
Total De Apólices

 
2.19 - A Prefeitura Municipal de Itabirito enviará mensalmente a lista dos segurados 
atualizada à seguradora. 
 
2.20 - O valor da mensalidade deverá ser atualizado pela seguradora, conforme a listagem 
atualizada de segurados, para emissão da fatura.
 
2.21 - O aviso de sinistro poderá ser feito tanto pela Prefeitura Municipal de Itabirito quanto 
pela família do segurado. 
 
2.22 - No caso de cancelamento do estágio, a Prefeitura Municipal de Itabirito poderá 
solicitar o cancelamento da apólice antes do término do períod
sendo devido apenas o pagamento do mês referente à data de solicitação de cancelamento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA –
 
3.1. O Município reserva-se no direito de não aceitar o objet
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei 
 
3.2. Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto
a Secretaria Municipal de Administração
8.666/93. 
 

 
 

 entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Itabirito quando 
a apólice estiver próxima de seu vencimento, questionando sobre o interesse em renovar o 
seguro. Em caso positivo, efetivar a renovação em tempo hábil, afim de que o segurado fique 

Vigência da apólice de seguro: 1 ano. 

Cobertura a ser fornecida pela seguradora: Cobertura por invalidez permanente total 
ou parcial por acidente e cobertura por morte natural ou acidental do segurado.

Âmbito geográfico da cobertura: globo terrestre. 

Valor do benefício: R$20.000,00. 

Não haverá carência para que o beneficiário receba o seguro. 

Seguem as faixas etárias de cobertura: 

 Quantidade Preço Estimado 
Unitário 

Preço Estimado 
Total Por Faixa

 90 R$ 68,70 R$ 
 45 R$ 68,70 R$ 

Acima de 50 anos 15 R$ 68,70 R$ 
Total De Apólices 150 Total Estimado R$ 

Prefeitura Municipal de Itabirito enviará mensalmente a lista dos segurados 

O valor da mensalidade deverá ser atualizado pela seguradora, conforme a listagem 
atualizada de segurados, para emissão da fatura. 

de sinistro poderá ser feito tanto pela Prefeitura Municipal de Itabirito quanto 
 

No caso de cancelamento do estágio, a Prefeitura Municipal de Itabirito poderá 
solicitar o cancelamento da apólice antes do término do período de vigência da apólice, 
sendo devido apenas o pagamento do mês referente à data de solicitação de cancelamento.

– DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

se no direito de não aceitar o objeto em desacordo com
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei nº: 8.666/93. 

Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto
ia Municipal de Administração, observados os art. 67 a 70 e 73 a 76, da Lei 
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ntrar em contato com a Prefeitura Municipal de Itabirito quando 
a apólice estiver próxima de seu vencimento, questionando sobre o interesse em renovar o 

tempo hábil, afim de que o segurado fique 

Cobertura a ser fornecida pela seguradora: Cobertura por invalidez permanente total 
ral ou acidental do segurado. 

Preço Estimado 
Total Por Faixa 

R$ 6.183,00 
R$ 3.091,50 
R$ 1.030,50 
R$ 10.305,00 

Prefeitura Municipal de Itabirito enviará mensalmente a lista dos segurados 

O valor da mensalidade deverá ser atualizado pela seguradora, conforme a listagem 

de sinistro poderá ser feito tanto pela Prefeitura Municipal de Itabirito quanto 

No caso de cancelamento do estágio, a Prefeitura Municipal de Itabirito poderá 
o de vigência da apólice, 

sendo devido apenas o pagamento do mês referente à data de solicitação de cancelamento. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

o em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 

Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação 
, observados os art. 67 a 70 e 73 a 76, da Lei nº: 



 
 
 
 
 
  
 
 
3.3. Os gestores/fiscais do contrato serão os servidores:

 
- - - - - - - - - - - - - -  
 
3.4. A Secretaria decidirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na prestação 
do serviço, objeto desse Processo, de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou decisão.
 
3.5. Na hipótese da Secretaria não reformular sua decisão, o recurso será dirigido ao Prefeito 
Municipal para nova apreciação.
 
3.6. As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 
da forma escrita e obedecer às normas e
 
3.7. A fiscalização da prestação do serviço pela 
contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas 
contratuais do objeto do Contrato.
 
3.8. A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e d
serviço pela contratante, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. A CONTRATANTE reserva para si o direito 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº
8.666/93. 
 
4.2. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
importará, de forma alguma, 
exercer seus direitos a qualquer tempo.
 
4.3. A Contratada obriga
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
qualificação exigidas na licitação,
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
 
4.4. A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
frete e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação do 
serviço/fornecimento. 
 
4.5. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer
danos a terceiros. 
 
4.6. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do

 
 

Os gestores/fiscais do contrato serão os servidores: 

A Secretaria decidirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na prestação 
do serviço, objeto desse Processo, de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou decisão. 

Na hipótese da Secretaria não reformular sua decisão, o recurso será dirigido ao Prefeito 
Municipal para nova apreciação. 

decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 
da forma escrita e obedecer às normas emanadas por esta Prefeitura. 

fiscalização da prestação do serviço pela contratante não exclui a responsabilidade da 
ontratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas 

contratuais do objeto do Contrato. 

é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e d
ontratante, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação, podendo a solicitante 
exercer seus direitos a qualquer tempo. 

A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de ha
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
e e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação do 

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer

Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto, sendo a CONTRATADA 
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A Secretaria decidirá, em primeira instância, as dúvidas e questões surgidas na prestação 
do serviço, objeto desse Processo, de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 

Na hipótese da Secretaria não reformular sua decisão, o recurso será dirigido ao Prefeito 

decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 

ontratante não exclui a responsabilidade da 
ontratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas 

é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e da prestação do 
ontratante, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

alterar quantitativos, sem que isso 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº: 

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
em alteração contratual ou renovação, podendo a solicitante 

se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
todas as condições de habilitação e 

devendo comunicar à Contratante, imediatamente, 
 

A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
e e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação do 

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a 

Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

objeto, sendo a CONTRATADA 



 
 
 
 
 
  
 
 
a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de cará
 
4.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer 
danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente
ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou preju
 
4.8. O atraso ou a abstenção pelo MUNICÍPIO, do exercício de quaisquer direitos ou 
faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como a 
eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia 
a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério 
exclusivo do MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
São obrigações das partes, além de outras previstas no Edital e Anexos.
 
5.1. DA CONTRATADA:  
 
5.1.1.  A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
bem como diligenciar para que a 
condições, não podendo conter quaisquer vícios.
 
5.1.2. A Contratada é obrigada a comunicar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a 
 
5.1.3. A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
somente será considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da
Municipal de Administração
 
5.1.4. O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto 
subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicaçã
inclusive rescisão. 
 
5.1.5. Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a
Administração Pública poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 
fato superveniente, devidamente comprovado, não cabendo, à licitante adjudicatária, 
qualquer tipo de indenização.
 
5.1.6. O Município convocará a licitante vencedora do certame para as
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis.

 
 

a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer 
danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores 
ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da 

lo, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

O atraso ou a abstenção pelo MUNICÍPIO, do exercício de quaisquer direitos ou 
faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como a 
eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela 

NTRATADA não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia 
a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

além de outras previstas no Edital e Anexos.

 

A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
bem como diligenciar para que a prestação de serviço/fornecimento seja feita em perfeitas 

podendo conter quaisquer vícios. 

A Contratada é obrigada a comunicar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 
a atrasar ou impedir a prestação de serviço/ fornecimento

A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da

Municipal de Administração. 

O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicaçã

Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a
poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 

fato superveniente, devidamente comprovado, não cabendo, à licitante adjudicatária, 
qualquer tipo de indenização. 

O Município convocará a licitante vencedora do certame para as
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, com aplicação das sanções cabíveis. 
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a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

ter securitário ou qualquer outra. 

A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer 

, à CONTRATANTE, seus servidores 
ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da 

se à CONTRATANTE o direito de regresso na 

O atraso ou a abstenção pelo MUNICÍPIO, do exercício de quaisquer direitos ou 
faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como a 
eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela  

NTRATADA não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia 
a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério 

além de outras previstas no Edital e Anexos. 

A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
seja feita em perfeitas 

A Contratada é obrigada a comunicar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 
prestação de serviço/ fornecimento. 

A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da Secretaria 

de cessão, transferência ou 
subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a 
poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 

fato superveniente, devidamente comprovado, não cabendo, à licitante adjudicatária, 

O Município convocará a licitante vencedora do certame para assinar o contrato no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, sob 
pena de não o fazendo, ficar caracterizado o descumprimento total das obrigações 



 
 
 
 
 
  
 
 
5.1.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não 
aceitar, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê
primeiro classificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a licitação.
 
5.1.8 - A empresa contratada autoriza a receber toda e qualquer notificação por meio eletrônico.
 
5.2. DA CONTRATANTE:
 
5.2.1.  A contratante deverá prestar as informações e esclarecimentos
solicitados pela CONTRATADA.
 
5.2.2. Comunicar a CONTRATADA
do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para regularizá
 
5.2.3. Acompanhar e fiscalizar a 
 
5.2.4. Realizar o pagamento da forma pactuada neste instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO
 
6.1. O valor do presente c
relativa ao objeto. 
 
6.2. O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura.
 
6.3. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda.
  
6.4. Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública 
Municipal, serão observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações.
 
6.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 
emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de 
de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que 
aquele de filial ou da matriz.
 
6.6. Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comuni
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 
dias antes da emissão da Nota Fiscal.
 
6.7. A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
requisitos de habilitação, sob 
 
6.8. Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas.
 

 
 

à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não 
aceitar, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

assificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a licitação.

A empresa contratada autoriza a receber toda e qualquer notificação por meio eletrônico.

: 

A contratante deverá prestar as informações e esclarecimentos
solicitados pela CONTRATADA. 

Comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para regularizá

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Realizar o pagamento da forma pactuada neste instrumento. 

O PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

contrato é de R$_____________ e constitui a única remuneração 

pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura.

O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública 
observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações.

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 
emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que 
aquele de filial ou da matriz. 

Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comuni
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta) 
dias antes da emissão da Nota Fiscal. 

A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
requisitos de habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

6.8. Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas.
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à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não 
aceitar, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
assificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

A empresa contratada autoriza a receber toda e qualquer notificação por meio eletrônico. 

A contratante deverá prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para regularizá-lo. 

PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

e constitui a única remuneração 

pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/ fatura. 

 

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública 
observadas as normas constantes da Lei Geral de Licitações. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 
emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que 

Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar ao 
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 30 (trinta)  

A Contratada deverá manter durante todo processo licitatório e execução contratual os 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

6.8. Em caso de irregularidade da emissão das notas fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizadas. 



 
 
 
 
 
  
 
 
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calc
  
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
I = Índice de compensação fin
  
6.10.  A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
6.11. O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a
nota fiscal/fatura atestada p
8.666/93, e verificação da regularidade fiscal da licitante.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MEDIÇÃO DO SERVIÇO
 
7.1 - A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. 
Sendo assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as 
movimentações mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para 
pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – D
 
8.1. A dotação orçamentária destinada
indicada: 
 
02- Prefeitura Municipal de Itabirito

02.004.001 – SEMAD – Secretaria de Administração

04.122.0401.2300 – Manutenção Depto Apoio Administrativo

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

33.90.39.53.00 – Seguro em geral

Ficha: 111 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
9.1. Este contrato terá vigência 
publicação. 
 
 
 
 

 
 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira (0,00016438) 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 
 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a
nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n
8.666/93, e verificação da regularidade fiscal da licitante. 

MEDIÇÃO DO SERVIÇO 

A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. 
do assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as 

movimentações mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado será a abaixo 

Prefeitura Municipal de Itabirito 

Secretaria de Administração 

Manutenção Depto Apoio Administrativo 

Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica 

eguro em geral 

O PRAZO DE VIGÊNCIA 

Este contrato terá vigência de --------- (--------) tendo início a partir da data de sua 
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pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

ulada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
me disposto no art. 67 da Lei nº: 

A medição será realizada mensalmente, de acordo com a rotatividade dos estagiários. 
do assim, a empresa deverá expedir a relação de segurados de acordo com as 

movimentações mensais informadas por esta Prefeitura e posteriormente emitir fatura para 

ao pagamento do objeto licitado será a abaixo 

a partir da data de sua 



 
 
 
 
 
  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - D
 
10.1. Constituem motivos para rescisão do contrato os casos 
nº: 8.666/93. 
10.2. O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei 
 
10.3. Em caso de rescisão prevista nos in
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito ainda à devolução de garantia, pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pag
 
10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
previstas no art. 80, ambos da L
 
10.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pr
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
11.1. Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à CONTRATANTE e ao 
BENEFICIÁRIO (A) e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
 
11.1.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada
 
11.1.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o present
Contrato. 
 
11.1.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, se
 
11.1.4. Conhecer e cumprir previstas na Lei nº
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE
 
11.1.5. Manipular ou fraudar o presente Contrato, assim como realizar 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
12.1. Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato 
que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 
observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabíveis: 
 

 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Constituem motivos para rescisão do contrato os casos previstos nos arts. 77 e 78 da L

O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei nº: 8.666/93.

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito ainda à devolução de garantia, pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
previstas no art. 80, ambos da Lei nº: 8.666/93. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pr
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à CONTRATANTE e ao 
BENEFICIÁRIO (A) e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada.

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o present

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no edital. 

Conhecer e cumprir previstas na Lei nº: 12.846/2013, abstendo-
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE

Manipular ou fraudar o presente Contrato, assim como realizar 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº

DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato 
rometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 

observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
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previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 

8.666/93. 

cisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº: 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito ainda à devolução de garantia, pagamentos devidos 

amento do custo da desmobilização. 

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as conseqüências 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à CONTRATANTE e ao 
BENEFICIÁRIO (A) e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu: 

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
. 

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

-se de cometer os atos 
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE. 

Manipular ou fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº: 12.846/2013. 

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato 
rometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, 

observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão e declaração de inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 



 
 
 
 
 
  
 
 
12.2. A advertência, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 
é de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos:
 

12.2.1.  Quando houver atraso na entrega dos documentos exigidos;
12.2.2.   Quando a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na 
fase de lances; 
12.2.3.  Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e 
solicitar sua exclusão antes da aceitação das propostas;
12.2.4.   Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 
justificativa pertinente ao certame.
 
12.3. A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas c
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 
seguintes casos: 
12.3.1.  Quando a licitante, convocada dentro do pr
ou dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 
05 (cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto;
12.3.2.  Quando tratar-se de execu
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não 
justificado pela empresa contratada.
12.3.3.  Quando houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obr
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 
e devidamente registrada. 
 
12.4.  A multa será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato 
não for assinado, por qualquer motivo, no p
na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 
mesmo, sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos:
 

12.4.1.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) 
valor do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma 
físico de obras; 
12.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 
apresentação, previamente estabelecida no contrato;
12.4.3. 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
vencimento do prazo para assinatura ou 
12.4.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não 
realizada, nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto 
com vícios e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ain
valor. 
12.4.5. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do 
contrato. 
 

 
 

, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 
é de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos: 

Quando houver atraso na entrega dos documentos exigidos; 
Quando a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na 

Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e 
solicitar sua exclusão antes da aceitação das propostas; 

Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 
justificativa pertinente ao certame. 

A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas c
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 

Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar 
ou dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 
05 (cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto;

se de execução de serviços e seja identificado atraso superior a 15 
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não 
justificado pela empresa contratada. 

Quando houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obr
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 

 

será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato 
não for assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado 
na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 
mesmo, sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos: 

0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma 

5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 
e estabelecida no contrato; 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
vencimento do prazo para assinatura ou retirada; 

% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não 
realizada, nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto 
com vícios e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ain

% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do 
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, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será 
emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que 

Quando a licitante ofertar preço inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na 

Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e 

Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem 

A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, 
orientado pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
licitação, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos 

azo de validade de sua proposta, atrasar 
ou dar causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, por um período superior a 
05 (cinco) dias úteis, contado do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 

ção de serviços e seja identificado atraso superior a 15 
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao cronograma aprovado, não 

Quando houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação 
referente ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico 

será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato 
razo fixado; quando houver atraso injustificado 

na execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do 

dias de atraso, calculado sobre o 
valor do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma 

5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço ou da obra não 
realizada, nos casos em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto 
com vícios e/ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu 

% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do 



 
 
 
 
 
  
 
 
12.5. A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
da Lei nº: 8.666/93, e executada após
à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei 
observada a seguinte ordem:
 
12.5.1. Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato;
12.5.2. Através de desconto no valor das parcelas devidas à contratada;
12.5.3. Através de procedimento administrativo ou judicial de execução.
  
12.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte.
 
12.7. Poderá ser relevado, através de despacho devidamente fundamentado:
12.7.1.  O atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;
12.7.2.   A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.
 
12.8. A multa poderá ser ap
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade. 
 
12.9. Será aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigaçã
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 
unilateral do contrato. 
 
12.10. A suspensão impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar 
com a Administração, seguindo os respectivos praz
12.10.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, 
os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou 
cópia autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justifi
fase da licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 
ocorrência anterior registrada em documento oficial;
12.10.2.  Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de va
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 
execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato;
12.10.3.   Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada:
 
12.10.3.1. Apresentar documentos 
obtenção de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação; 
12.10.3.2. Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação;
12.10.3.3. Receber qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos;
12.10.3.4 Manter comportamento
 
12.10.4. O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação 
denominada pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformi
7º da Lei nº: 10.520/2002. 

 
 

A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
8.666/93, e executada após o regular processo administrativo, sendo oportunizado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei 

e ordem: 

12.5.1. Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato;
12.5.2. Através de desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 

Através de procedimento administrativo ou judicial de execução.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte. 

do, através de despacho devidamente fundamentado:
atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;

de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.

multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 

aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigaçã
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 

impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar 
com a Administração, seguindo os respectivos prazos: 

até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, 
os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou 
cópia autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justificativa plausível, qualquer 
fase da licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 
ocorrência anterior registrada em documento oficial; 

Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de va
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 
execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato; 

Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, com vistas à 
obtenção de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da 

.3.2. Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação;
qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos;

.3.4 Manter comportamento inidôneo. 

O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação 
denominada pregão, será limitado a 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 
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A multa será formalizada por apostilamento, conforme dispõe o parágrafo 8º do art. 65 
o regular processo administrativo, sendo oportunizado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do art. 86, da Lei nº: 8.666/93, 

12.5.1. Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato; 
 

Através de procedimento administrativo ou judicial de execução. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de 

do, através de despacho devidamente fundamentado: 
atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação; 

de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança. 

licada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e 

aberto processo administrativo, no caso de atraso no cumprimento da obrigação, 
superior a 30 (trinta) dias, com o objetivo de anulação da ordem de serviço e/ou rescisão 

impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar 

até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, 
os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou 

cativa plausível, qualquer 
fase da licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas que já possuírem 

Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento na 

fraudulentos, adulterados ou falsificados, com vistas à 
obtenção de vantagem, para si ou para outrem, decorrente da adjudicação do objeto da 

.3.2. Praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os objetivos da licitação; 
qualquer das multas previstas e não efetuar os respectivos pagamentos; 

O prazo acima mencionado, quando se tratar da modalidade de licitação 
dade com o disposto no art. 



 
 
 
 
 
  
 
 
12.10.5 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de 
Licitações e Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento 
licitatório; o Ordenador de Despesas,
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o 
contrato e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí
 
12.10.6. A penalidade de suspensão será 
ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.
 
12.11. A declaração de inidoneidade
às situações em que se configurar o dolo da empresa c
certames públicos ou quando esta agir com má
prejuízos à Administração Pública e/ou aos administrados.
 
12.11.1. Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no
337 “F” à 337 “P” do Código Penal Brasileiro.
 
12.11.2. A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 
danos eventualmente causados à Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
 
13.1. Considerando o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO 
QUALQUER REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da 
Lei Federal nº: 10.192/01. 
 
13.2. Os preços registrados poderão ser revistos em 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 
serviço, observadas as disposições contid
 
13.3. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 
pela Lei de Licitações e nos termos do 
Contratada poderá pleitear revisão de preços.
 
13.4. A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Respons
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico
do contrato administrativo, com os seguintes dados:
13.4.1. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
dispensa ou inexigibilidade, número da modalidade licitatória e número do contrato;
13.4.2.  Breve justificativa do pedido de restabelecimento de preço;
13.4.3. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico
contrato. 
 

 
 

competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de 
Licitações e Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento 
licitatório; o Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o 
contrato e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí-lo.

A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local ou regional 
ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

. A declaração de inidoneidade, de competência do Secretário Municipal, será aplicada 
às situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar 
certames públicos ou quando esta agir com má-fé na execução contratual, causando 
prejuízos à Administração Pública e/ou aos administrados. 

declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no
337 “F” à 337 “P” do Código Penal Brasileiro. 

será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 
danos eventualmente causados à Administração. 

TERCEIRA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS

Considerando o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO 
QUALQUER REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da 

 

preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 
serviço, observadas as disposições contidas na legislação vigente. 

Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 
pela Lei de Licitações e nos termos do DECRETO nº: 10.314, de 14 de abril de 2014
Contratada poderá pleitear revisão de preços. 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Respons
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico
do contrato administrativo, com os seguintes dados: 
13.4.1. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 

idade, número da modalidade licitatória e número do contrato;
13.4.2.  Breve justificativa do pedido de restabelecimento de preço; 
13.4.3. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico
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competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de 
Licitações e Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento 

caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o 

lo. 

publicada em órgão da imprensa local ou regional 

, de competência do Secretário Municipal, será aplicada 
ontratada no sentido de burlar 

fé na execução contratual, causando 

declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas no artigo 

será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os 
seus efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos 

REVISÃO DOS PREÇOS 

Considerando o prazo de validade do Registro de Preços, FICA VEDADO 
QUALQUER REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da 

decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores de 

Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato, nas hipóteses autorizadas 

10.314, de 14 de abril de 2014, a 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no protocolo geral da Prefeitura, dirigido à Secretaria Municipal Responsável 
pela gestão do contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro 

13.4.1. Identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório/processo de 
idade, número da modalidade licitatória e número do contrato; 

13.4.3. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do 



 
 
 
 
 
  
 
 
13.5. A comprovação será feita
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias
produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, bem como R
Internet confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que 
justifique o pleito. 
 
13.6. A nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto
indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade.
 
13.7. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 
 
13.8. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
justificadoras do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas 
fiscais que comprovem o aumento do preço.
 
13.9. É vedado á Contratada interromper
la enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeito às 
penalidades previstas neste edital.
 
13.10. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legai
estaduais e municipais. 
 
13.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 
vigente à época. 
 
13.12. Quando o preço de mercado tornar
serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberá
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação de ser
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
13.13. Quando o preço registrado tornar
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
13.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
 
 
 

 
 

13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de 
produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, bem como Reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 

confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que 

nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto
indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade.

com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
justificadoras do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas 
fiscais que comprovem o aumento do preço. 

á Contratada interromper a prestação de serviço, sendo obrigada a continuá
la enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeito às 
penalidades previstas neste edital. 

13.10. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legai

13.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 

13.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador de 
serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberá
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação de ser
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 

13.13. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticad
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
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por meio de documentos, tais como lista de preço de 
primas, de transporte de mercadorias, de 

produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
eportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da 

confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que 

nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto 
indicada na proposta comercial da licitação, da dispensa ou inexigibilidade. 

com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos, 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
justificadoras do pedido, demonstrando novamente à composição do preço, através de notas 

a prestação de serviço, sendo obrigada a continuá-
la enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeito às 

13.10. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

13.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação 

se superior aos preços registrados e o prestador de 
serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberá-lo do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação de serviço, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 

se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviço para 

 

13.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 



 
 
 
 
 
  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº
Pregão Eletrônico nº: 178/2022
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto
execução do presente Contrato.
 
16.2. E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e form
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL

Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº
178/2022, para cujo fornecimento, exigir-se-á rigorosa obediência ao 

 

QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
 8.666/1993 e demais normas aplicáveis. 

SEXTA – DO FORO 

eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto
execução do presente Contrato. 

estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito. 

Itabirito, _____ de __________ de 2022. 

José Bernardo de Paula  
Secretário Municipal de Administração 

Contratante  
 
 

Contratada 
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DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº: 348/2022, 
á rigorosa obediência ao 

omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 



 
 
 
 
 
  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
 
 
 
Disponível em:  
 
https://drive.google.com/drive/folders/1t7BxgsQ
 
 
 

 
 

ANEXO VII 
 

DECRETO Nº: 14.201/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 348/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 178/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2022 

https://drive.google.com/drive/folders/1t7BxgsQ-hfXqE6jpWyurBVpp0pLhXhlc?usp=sharing
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hfXqE6jpWyurBVpp0pLhXhlc?usp=sharing 


